
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7°, CF/88 

PREGÃO PRESENCIAL N!1 009/2022 
Abertura: 12 de Maio de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ __, signatária, inscrita no CNPJ sob o N!1 _____ _ na 

Lei, que não possui no seu quadro 

ou insalubre, bem como não 

utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dez~sseis} anos, exceto na ondição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso X 7o, da Constituição Federal e com a Lei N!! 

9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a ta is dade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, se preju ízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas p na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Loca l e data 
orne e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTtNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 
Abertura: 12 de Maio de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ __,, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº _...,,.,.. ___ _ 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) --------~ 11 

penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal Nº 8. 

ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO PRESENCIAL- SRP Nº 

pedido de falência. 

na 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do C juízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na t: • n2 alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Nome e assin~ ura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 
Abertura: 12 de Maio de 2022. -14:00 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta re lativ e ígrafe, 
assumindo inteira responsabil idade por quaisquer erros ou om issões que venham a serve fica os na rep ração 

da mesma e decla ramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que e dese vo 
traba lhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO V. UNITÁRIO V. TOTAL 

AL R$ _ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 
CNPJ: ... 
ENDEREÇO: .. . 
TELEFON E: .. . 
E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTELEGAL 
NOME: ... 
CPF: .. . 
RG : . 
NACI 
ESTA 
PRO 

O: .. . 

ALIDADE DA PROPOSTA: ... 

DE REGISTRO DE PREÇOS E O CONTRATO 

Declar mos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 
rat:ial is , comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO VIH - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 009/2022 
PROCESSO ADM.: 021.2022 
ATA Nº: <Nº ATA> 
Data de Abertura: <DATA> 
Validade: <VALIDADE> 

PREÂMBULO 

Aos XX dias do mês de <MÊS> do ano de 2018, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, l vra a presente 
ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo 
Presencial N° ___/__,que tem como objeto o Registro de Preços para nt I e futura contra ação de empresa 
para _____ _, RESOLVE registrar os preços da empresa indic da e qu l'ficada nesta ATA, observados as 
especificações, os preços e os quantitativos do termo de referênrs a a cltaça referenciada, atendendo as 
condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas co stantes na Lei N° 10.520/2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na odalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aqu isição de bens e a contratação de se iças e muns,;; do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previs no a . 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;; 
da Lei Complementar Federal Nº 123/2006, da Lei · 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas, constituindo-se esta ATA em docume to vinculativo e o rigacional às partes. 
Nome Empresarial: ___ _ 
CNPJ nº: ___ _ 
Endereço: ___ _ 

Telefone: ----
E-mail: ____ _ 

Representante Legal : Sr.(a). _ __;.....,._ 
CPFNº ___ _ 
Órgão Gerenciador: __ _ 
Órgãos Participantes: 

REGISTRO DE PREÇOS 

Unidade de 
Medida 

MARCA Quantidade 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

pr sente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial Nº 
009/202 e pro osta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGtNCIA 

2 - A vigência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) será de 12 (doze) meses, podendo ser verificado seu 
termo final o que consta no descritivo VALIDADE informado em seu cabeçalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA-GERENCIA DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 

.3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operaciona l e contratua l, caberá à Comissão 
Permanente de Licitações, através de servidor designado, competindo-lhe: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos produtos 
ou serviços registrados; 
3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 
emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, via fax, telefone ou e-mail, para retirada da nota de empenho ou outro meio 
hábil para a contratação; 
3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições e habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assu ida · clus 
novas certidões ou documentos vencidos; 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registra os 
adequação às novas condições de mercado; 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de ap licação de penalidade, i clusive quanto ao des omprimento de 
obrigações pelo fornecedor; 
3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condi 
3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do 
Administração Pública, Direta ou Indireta . 

ditai da licitação e na ATA. 
, por qualquer outro da 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela at de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o §1º do art. 65 da Lei Nº 8.666/93. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos e entual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, b. ns o ser Iço registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, obser das as d osições contidas na alínea "d" do inciso li do 
caput do art. 65 da Lei Nº 8.666/93 . 
4.3. Quando o preço registrado se torna uperior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, esta 
Prefeitura Municipal convocará os femece es p r:a negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
4.4. Os fornecedores que não acei . preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplica o enalidade. 
4.5. Não havendo êxito n s negociações, sta efeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando mecfidas cabíveis pa a obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Em qualquer hipóte e, os eços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença p cent I apurada entre o va lor originalmente constante da proposta do fornecedor e 
aquele vige te QO mercado à do registro, momento em que se estabelece a equação econômico-financeira. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

vidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser uti lizada por 
qualquer ór.g o ou nti ade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do certame 
licit tório medlan e a uência desta Prefeitura Municipal. 
5.2. O órgãos entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente 
ATA, de ão onsultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.3. Cabera o fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 
5.4. As contratações ad icionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na presente ATA para esta 
Prefeitura Municipal e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do 
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quantitativo de cada item registrado na mesma para esta Prefei tura Municipal e/ ou órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6. O registro do fornecedor será cancelado quando : 
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 
6.2. Não retira r a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa ace itável; 
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao pratica o no mercado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7'J. ã Lei N'J.1 ,§20/02; 
6.5. O cance lamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nest ATA . rá lizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenje , decorrent 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovaéJos justificados: 

CLÁUSULA SFTIMA - DA CONTRATAÇÃO 
7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita po n rm dlo e CONTRATO, observando-se o 
que segue: 
7.1 Fica reservado a Administração, o direito de substi tu ir o contrato por outros ·ostrumentos hábeis, tais como 
CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO QE CO PRA (ora denominada Ordem de Fornecimento) 
ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVI ÇO, confo rm e preceitua o tigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações 
posteriores. 
7.2 É dispensável o contrato e facultada a substit ição evista no ·tem acima, a cr itério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compr com ent ga ·mediata e integral dos bens adquiridos, dos 
qua is não resultem obrigações futuras, incl sive assistênc técnlc , conforme disposto no artigo 62, §4º, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores. 
7.3 Vinculam-se aos out ros instrumen os habeis mencionados no item anterior, independentemente de 
transcrição, todas as cláusulas con tan na lnut do contrato (Anexo do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
bem como esta Ata de Registro Preços e a propost de preços da empresa vencedora. 

CLÁUSULA OITAVA- DO DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. São partes integrantes da presente TA, n ependentemente de sua transcrição, o Ed ital do Pregão Presencia l 
citado no cabeçalho as propostas das lic1t~ es; 
8.2. A exist ência da pr sente- TA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 
8.3. Demais obrigações serã dlrl idas em contrato administrativo que possa ser f irmado entre esta Prefeitura 
Municipa o for ecedor, consta te em minuta anexado ao instrumento convocatório; 
8.4 Integra a p se e Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que 
aceitam ot ros odutos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do Pregão Presencial e referênc ia . 

e ito o o o a cidade de Imperatriz - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 
Registro e"-! eços (ARP), que não puderem ser admin istrat ivamente solucionados, renunciando, como renuncia do 

ua e o tro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de _ _ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2022 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

PREGÃO PRESENCIAL N2: 009/2022 
PROCESSO ADM.: 021.2022 
ATA N!!: <Nº ATA> 

Data de Abertura: <DATA> 

Validade: <VALIDADE> 

PREÃMBULO 

Aceita(m) cotar o(s) produt o(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços epígrafe com re s iguais ao do 

licitante vencedor do Pregão Presencial N2 009/2022, detentor dos preços registrados co esta Prefeitura 

M unicipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fo r 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS 

Ribamar Fiquene - MA, _ _ de _____ de __ _ 
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N!! _} _ _ 

PROC. ADM. N!! _j _ _ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAVÉS DA SE RIA ICIPAL 
OE _______ E A EMPRES 
PARA ___ _ 
009/2022. 

A Prefeitura M unicipal de Ribama r Fiquene. - MA, atrav --.,---,,. unicipal de _ _ _ __, CNPJ 
Nº ___ __, endereço na Rua Nº ___, bairro estado ___ _, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). - - -~ brasi leiro (a), portado r(a) da Carteira de denti ade Nº ___ __, CPF Nº 
---~ residente e domici liado(a) nesta cidade __ ----,-__, ~Secretário(a) Munici ai de ____ _, designado 
Ordenador de Despesas através do Decreto nº __ de __ de __ de ___, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a emp esa --=-- - CNPJ nº ____ sediada na ___ ~ 
neste ato representada pelo seu t itular Sr.(a ). ___ _, CPF 2 - .......--~ RG Nº---- (nacionalidade), 
(estado civil), residente e domici liado na---~ a pr ença e t stemunhas aba ixo nomeadas acordam em 
assinar o presente Contrato, decorrente do Processo dminrs rati o Nº 021.2022, que originou a licitação na 
modalidade Pregão Presencial N° 009/2022 mediante as c áu a e condições segu intes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O pr,: serl instrumento tem por objeto ______ de acordo com as 
especificações e condições defi nida RO ermo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe 
e em conformidade com a prop ta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - do do presente Contrato é de R$ (valor por extenso), ----
em confo rmidade com a ARP assin ATADA, conforme quadro abaixo: 

PLANILHA DE ITENS 

Unidade de 
Medida 

MARCA Quantidade 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

EIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a demanda est imada 
Municipal de ____ e não se constit uirá em compromisso futuro para o 

, podendo sofrer alteração para mais ou para menos, confo rm e a necess idade da Secretaria 
unic1pa e ____ e observados os limites legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial Nº 009/2022 

li - Propost a, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na presenta licitação. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGt NCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será de __j__j _ _ à 
__J__J_. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO - O fornecimento dos produtos, se rá de forma parcelada, mediante 
apresentação de requis ição própria do executor do contrato da Prefe itura Municipa l de Ribamar Fiquene - MA, em 
01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no Termo de Referência 
Anexo I do Edital, conforme abaixo : 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerá na sede desta ecretaria Municipal no 
horário das 08h00min às 18h de segunda a sexta, ou em loca l indicado por ela . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os produtos que não puderem ser executados nos termos do parágrafo 
anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma vez informado o locsal, s' poderá haver 
modificação do mesmo mediante aceitação da CONTRATANTE, e se o novo local de fornecimento estiver nas 
condições adequadas para o fornecimento dos produtos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A entrega dos itens deverá ser fê a de rrn arcelada de acordo com a 
necessidade desta Secretaria Municipa l, no prazo máximo de 10 (dez) dias orri os, a contar do recebimento 
da Requisição de Fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os produtos deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou 
danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garant ia das marcas oferecidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO - O recebime to d s prod tos erá feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretari Municipa l de ___ _ rejeitará, no todo ou em parte, os produtos 
fornecidos em desacordo com o respe ivo Termo de Referência, especificações e condições do Edita l, da 
proposta de preços e deste contrato . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O ecebimento não ex irá a CONTRATADA da responsabil idade civil, nem da ético-
profissional, pela perfeita e ntr-a, o. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EISCALIZAÇÃO m rejuízo da plena responsabi lidade da CONTRATADA, este contrato 
será fisca lizado pela ONT TANTE, mediante servidor designado pela Prefeitura M unicipal de Ribamar Fiquene 
designado Fiscal do Con rato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, 
em até 30 (trinta) dias úteis apo o,-recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária emit ida em nome 
do propo ente vencedor, para crédito na conta co rrente por ele indicada . 

EIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fisca l discriminativa, 
itativos e preços unitários e totais de cada tipo de produtos fornecido, acompanhada das 
, Trabalhista e Receita Federa l e Estadua l. 

FO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das cert idões negativa s, e solicitação de 
paga ento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle Interno para juntada 
ao processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei nº 8.666/93. 
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PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a legislação 
assim exigir. 

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo 
CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórias à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "pro rata die" . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o fornec imento do objeto dest 
serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao e uilíb o econômico
financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer ternpo, em razão de fato 
previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou d son 
pactuadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Aci J istr~ o requerimento para revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de pia ilha custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento d pedido de revisão, emonstrando a repercussão 
financeira sobre o valor pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos ref rafo primeiro deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, ta is como, nota -primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da posta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA D TA - O ORÇAMENTARIA - Os recursos financeiros para cobertura do 
presente contrato correrão à c 

EXERCÍCIO: 

PODER: 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações 
xo I, Termo de Referência do Pregão Presencial N° __} _ _ . 

L: v , t lat mente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário ou 
n rmal ue ocorra durante a realização do fornec imento, para adoção de medidas cabíveis; 

P star. odas os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo de 
i e · to as reclamações; 
Reparar, corrigir, remover, refazer ou substitu ir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, 
os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo 
FISCAL DE CONTRATO; 

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus técnicos 
durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE; 

e) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de At ividades realizadas; 
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f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, ainda que 
nas dependências da CONTRATANTE; 

h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificand sempre o eu bom 
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta ap ~sentada e nas 
orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade cio pro utos ou 
serviços a serem fornecidos; 

i) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, as umindo total respon abilidade para 
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, obrigando
se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e preju' os ue evehtualmente ocasionarem; 

j) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRA ANTE, durant o período de vigência deste 
contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

k) Responsabilizar-se solidariamente com os fome edores dos materiais (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou qu tida e que os torne irrecuperáveis, impróprios ou 
inadequados à utilização a que se destinam ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade com as indicaç es constant s da mbalagem. 

1) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, s ac éscim s o supressões que se fizerem necessárias no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRl<iAÇÕES DO CONT ATANTE - Caberá ao CONTRATANTE além das 
obrigações previstas no edital e no Anexo , Termo de Referência, do Pregão Presencial nº __J __ : 

a) Promover, por meio d TRATO designado por Portaria, o acompanhamento do 
fornecimento dos pro 11 do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando em 
registro próprio as falhas unicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam meai as corretivas por parte da mesma; 

b) Permitir o ces dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do 
fornecimento, uan for o caso; 

c) Prestar informaç se esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CON RATADA ou por: seu prepostos; 
fetua o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas as 

f r idaa s e exigências do contrato; 
e) Rejel , o todo ou em parte, os produtos em desacordo com as exigências deste Termo de Referência; 
f,). Notificar por: scrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 

bjeto, fixando prazo para a sua correção; 
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento; 
~scalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação exigidas 
na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar 
a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
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execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edita l e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

a) Multa de: 
1. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da nã entrega dos 

produtos, sem justificativa, no momento da solicitação, por ada recusa observaaa. Em caso, de 
reincidência a multa será aplicada em dobro; 

li. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor Ilia con ratação, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias, no caso de suspensão do fornecime to d proautos. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, se configurará, nessa t ótes , in ecução parcial da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Ili. 10% (dez por cento) sobre o valor da contra ação por suspensao no fornecimento por período 
superior ao previsto no item " li ", da al íAea "l:i ', e por ocorrência de fato em desacordo com o 
estabelecido no edital, anexos e neste contr to o de inexecução parcial da obrigação assumida; 

IV. 15% (quinze por cento) sobre o alor da contra ação, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimen :0 do dir ·to de licitar ou contratar com esta Prefeitura 
Municipal, poderá ser aplicada ao f rn cedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes 
e a aplicação de uma não exclui as emais 

PARÁGRAFO QUARTO - ma ta-s previs as neste Edita l serão descontadas, após regular processo 
admin istrativo, dos pagame tos d os pela NTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se não starem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os valores 
das multas forem stiperiores aos pa am tos devidos, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância 
devida no praz de 1 (quinze) dias, partir do recebimento da notificação, através do DARE, devendo ser 
apresentado o com rova te de pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO SEXTO - s pr zos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
cas0s e co dições espec,fJ ados no § lo do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os 

ão precedidos da competente prorrogação . 

. unAr'a SftlMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito 
in a com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
ató ·o do alegado pela CONTRATADA. 

FO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na fo rma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, 
nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento 
legal, na Lei nº 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 
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PAIRÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilatera lmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos Ia XII e XV II do art. 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DiCIMA SÜIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obriga-se a CONTRATADA a 
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial Nº 009/2022 em epígrafe e neste 
Contrato. 

CLÁUSULA DiCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fie est ue, caso 
venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser reso idos entre as artes 
contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas regula oras da matéria, em 
especial a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA DiCIMA NONA- DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vi or ai,ós assinatura e publicação do seu 
extrato na Imprensa Oficial do Município, cabendo ao CONTRATANT mandar providenciar esta publicação no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a parti r do quinto dia úti l d m" eguint ao da sua assinatura . 

CLÁUSULA VIGiSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regi 
Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste ontra o fica eleito o foro de Imperatriz - MA. E por 
estarem assim acordes, assinam o presente Cont ato, e · oi ( uas) vias, de igual teor e forma na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas. 

_____ de __ _ 

NTRATANTE E CONTRATADO) 
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NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CONTATO: 

N!!: 
EMISSÃO: 

LOCAL DE ENTREGA: 
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ANEXO X - MODELO DE ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO 

DADOS DO ÓRGÃO SOLICITANTE 

CPF/CNPJ: 

BAIRRO: 

CEP: 1 UF: 
E-MAIL: 

ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO 

A. 
// 

DATA LIMITE PARA ENTREGA: / ' < ~ ' DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO 
NOME: CPF/CNPJ: "-/ 
ENDEREÇO: BAIRRO ;_ 
CIDADE: CEP: ,,. 
CONTATO: / ... E-MAIL: \ 

" ..... ' 1 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

EXERCÍCIO: ,A ' ./ 
PODER: < ' ÓRGÃO: " ' UNIDADE: / ~ , .. "-
CLASF. PROGRAMÁTICA: ' ~ / 
NATUREZA DA DESPESA: ' ' 

-

-.........,__ 

\_~·~ 

\ / 
\ ., 

V 

1 UF: 

'1. nota fiscal deve se a esentada d~ ~ ~adamente, con tendo as informações da forma de aquisição e a 
quantidade de cada p 'Oduto(s conforme abaixo: 

INFORMAÇÕES DA FORMA DE AQUISIÇÃO 

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNID. PREÇO TOTAL 

TOTAL 

Todas as fa t uras/ notas fisca is deverão vi r acompanhadas da respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a ) 

servidor( a) que recebeu o(s) item(ns ), acompanhada das certidões aba ixo relacionadas: 
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i. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Socia l - INSS, mediante Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federa l, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 
11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

ii. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio 
ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

iii. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Faz da ;.s aduat~ 

iv. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à ativ;id 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regular idad para 
Municipal; 

v. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, quanto Dív da Ativa do Mu idpio, expedida 
pelo Município cio domicílio ou sede da empresa, comprovando a reguíarid de para com a Fazenda Municipa l; 

vi. Certidão de Regular idade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela ixa conômica Federal - CEF, comprovando 
a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

vii. Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Posit iva com efeitos Ne tiva, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça Traba lho ou TriBunais Regionais do Traba lho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos pet,ante a ustiça do Trabalho. 

O pagamento será creditado diretamente na presa, no prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, contados da emissão do termo de rece e mediante a apresentação das certidões 
enumeradas no item anterior deste instrument . 

Nenhum pagamento será efetua ada caso esta esteja em situação irregular relativamente a 
regularidade fisca l e traba lh' as certidões enumeradas neste instrumento deverão estar 
válidas na data da emissão d e quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade 
expirado, o pagamento não o a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

Vinculam-se à prese te ordem, ind nd ntemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta 
do contrato ou a a de gistro de preço da licitação identificada neste instrumento, bem como o termo de 
referência e a propo ita de P.reços da empresa acima mencionada. 

o junto ao Secretário(a) Municipal ordenador da despesa, autorizo a(s) contratação(ções) 
o o(s) do(s) objetos acima descritos. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

D ES PA C HO 

DADOS DO PROCESSO 

Nº Processo Administrativo: 021.2022 

N!! Processo de Contratação: 009/2022 

Modalidade: Pregão Presencial 

Órgão Gerenciador: Secretaria M unicipa l de Adm inistração, Planejamento e Meio Ambiente 

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria 

M unicipal de Assistência Social; 

Objeto: REGISTRO DE PR EÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA 

DO M UNICÍPIO DE RI BAM AR FIQU ENE-MA 

Valor Estimado: R$ 897.544, 70 (oitocentos e noventa e sete mil, quinhentos e quarenta e quatro reais 

e setenta centavos) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para exame e aprovação, da M inuta do Edital e Contrato nos termos do parágrafo único, do Art. 38, da 

Lei 8.666/93 e suas alterações post eriores. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração. 

Ribamar Fiquene - MA, 25 de Abril de 2022. 

Pregoeiro 
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PREÂMBULO 

PREGÃO PRESENCIAL NI 009/2022 
PROCESSO ADMINISTRAIVO Nt 021.2022 

REGISTRO DE PREÇOS? 
TIPO DE LICITAÇÃO 

FORMA OE ADJUDICAÇÃO 

ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP? 
RESERVA DE COTA ME/EPP? 

CRITÉRIO OE JULGAMENTO 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Sim 

Menor Preço 

Por Item 

SIM 

NÃO 

Menor Preço 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento 

e Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Educação; Secretaria 
Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de 

Assistência Social; 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$ 897.544,70 (oitocentos e noventa e sete mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e setenta centavos) 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

DATA: 12 de Maio de 2022 

HORÁRIO: 14:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

LOCAL: AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO- Ribamar Fiquene, Maranhão. 

E-MAIL: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

ESTE INSTRUMENTO CONTÉM: 
Rael da Cruz Silva 

Pregoeiro 

141/2022 - GAB 

EDITAL E SEUS ANEXOS COM 59 PÁGINAS 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL NR 009/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, através de seu Pregoeiro, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.2 10.520/2002 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n2 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 -
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;, da Lei 
Complementar n.2 123/2006; do Decreto Municipal n2 092/2021 - Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma 
Presencial e Eletrônica no âmbito do Município de Ribamar Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, licitação na modalidade Pregão Presencial mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, 
DATA: 12 de maio de 2022 
HORÁRIO: 14:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO - Ribamar Fiquene, Maranhão. 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. 1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA 
ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA., conforme as quantidades, 
especificações e condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência deste Edita l. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. O nos termos do §22, do art. 7º do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;, somente será indicada 
a dotação orçamentária para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICI.PAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão Presencial as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que 
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão Presencial . 

3.1.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, 
todos os itens/grupos cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 

3.1.2. É facultado ao pregoeiro, no decorrer da sessão pública, pesquisar junto ao Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo de atividade enquadrada na 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, compreende o objeto ora licitado. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
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3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 
3.3.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 
3.3.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

a) Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

3.3.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou 
contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações 
e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA; 

3.3.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, 
bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico. 

3.3.5. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
3.3.6. Empresas que possuam empresário, sócio{s), dirigente{s), responsável (eis) técnico{s), e/ou 

qualquer outro{s) responsável{eis), independente da denominação, com participação entre as 
mesmas; 

3.3.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e li, "a", da Constituição Federal. 

3.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n2 
746/2014-TCU-Plenário); 

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam 
a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei N2 
8.666/93. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na data, hora e local designados para a sessão, as empresas interessadas deverão apresentar-se e 
identificar- se para credenciamento junto ao Pregoeiro . 

4.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
4.2.1. Sócio{a), Empresário{a) ou Assemelhado(a) : 

4.2.2. 

a) Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, 
inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de 
empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa 
previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações . Em caso de 
administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou assembleia 

a) 

em que se deu a eleição. 
Procurador(a) ou Assemelhado(a) : 

Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato {Procuração), assinada por tabelião e 
possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório 
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outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, 
interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) 
outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber 
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o 
referido instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) 
outorgada, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no 
caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do 
outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 
obrigações; ou 

b} Deverá apresentar Instrumento Particu lar de Mandato (Procuração) ou Carta Credencial, 
com firma reconhecida, conforme modelo sugerido no Anexo li deste edital, outorgando 
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso 
e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) 
poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, 
assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome 
da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta 
credencial, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) 
outorgado(a), inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, 
no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI , 
ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do 
outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 
obrigações . 

4.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do processo desta 
licitação e não serão devolvidos a(s) empresa(s) lidtante(s). 

4.4. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a apresentação de 
documentos ilegíveis, não exclu irá a empresa licitante do certame, mas impedlrá o representante de se 
manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente durante a sessão pública. 

4.5. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outro, desde que 
apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser observada a restrição 
constante do item 5.5 deste edital. 

4.5.1. A empresa licitante apenas poderá substitu ir o representante legal, caso o mesmo estej~ 
devidamente credenciado na sessão pública anterior. ~ 
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4.6. A documentação necessária para o credencia menta deverá ser entregue fora dos envelopes da proposta 
de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações abaixo: 

4.6.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habil itação, conforme modelo sugerido no Anexo 
IV. Para as Microempresas ou Empresas de pequeno porte a deverá ainda apresentar a declaração 
de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
conforme modelo sugerido no Anexo V deste edital. 

4.6.2. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para aquelas 
que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar Nº 123/2006, 
conforme modelo de declaração constante do Anexo Ili ou Certidão de enquadramento exped ida 
pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para 
apresentação das propostas, na forma do art. 8º da IN n• 103/2007 do Departamento de Nacional 
de Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade Simples, deverá apresentar 
Documento expedido pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a 
condição de ME ou EPP. 

4.7. As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de veracidade, 
podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegações. 

4.8. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que entender 
necessários à comprovação das informações declaradas, tais como: 

4.9. Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único representante 
para mais de uma empresa. 

4.10. O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficia is da Receita Federal ou da Junta Comercial 
do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

4.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penal idades previstas em lei. 

S, DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, 
o Pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando Início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habi litação, correspondentes a este Pregão. 

5.2. Entrega do Envelope 
5.2.l. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de proposta de preços e habil itação no dia, 

hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes lacrados e rubricados no 
fecho, em cuja parte externa esteja escrito: 

À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

ENVELOPE N!I 01- PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 
Abertura: 12 de Maio de 2022. -14:00 

À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

ENVELOPE N2 02-DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA EM PRESA - CN PJ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 
Abertura : 12 de Maio de 2022. -14:00 

5.3. o Envelope nº. 1 - PROPOSTA - deverá conter as informações/documentos exigidos no item 8 deste 
Edital, e o Envelope nº. 2 - HABILITAÇÃO- deverá conter os documentos exigidos no item 9 deste Edital. 
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5.4. A não apresentação da Declaração ou Certidão prevista no item 5.7.2 significa renúncia expressa e 
consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n2 
123/2006 e suas alterações. A empresa licitante que não se enquadrar na situação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte não deverá apresentar a referida declaração, sob pena de fals idade da 
declaração e consequentemente será declarada inabilitada/excluída do certame e sofrerá as penas 
prevista neste edital, após o devido processo administrativo e posterior remessas dos autos ao Ministério 
Público para adoção das medidas legais. 

5.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada no 
endereço da Comissão mencionado no preâmbulo deste Edital, até 10 (dez) dias úteis após a publicação 
da Resenha da Ata de Registro Preços, após esse período serão destruídos pelo Pregoeiro. 

5.6. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 
5.7. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a mesma fazer 

prova à exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do aludido documento. 
5.8. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

documentação ou proposta, salvo as situações previstas no art. 48, §32 da Lei 8.666/93 e aqueles 
pertinentes a regularidade fiscal destinadas as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

5.9. Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível neste 
procedimento licitatório, estará a empresa licitante automaticamente excluída, independentemente do 
conteúdo do outro envelope. 

5.10. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por concorrentes 
deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para representar as 
empresas licitantes em nome das quais pretendam registrar as impugnações. 

6. PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preços deverá ser entregue, obrigatoriamente, em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho e identificado. Poderá ser entregue em uma via eletrônica em suporte 
PEN-DRIVE, e uma via em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, 
entrelinhas ou omissões, devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última fo lha assinada por 
representante legal da empresa, da forma descrita abaixo: 

6.1.1. Proposta de Preços, Anexo VII ; 
6.1.2. A proposta de preço, deverá conter, obrigatoriamente, o que segue: 

a) Número do Pregão, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço 
completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários 
(nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), qualificação 
completa do responsável pela assinatura do contrato (nome completo, CPF, RG, 
nacionalidade, estado civil, profissão, endereço completo); 

b) Discriminação detalhada dos itens ofertados, a quantidade solicitada, marca, quando for o 
caso, preços unitário e total de cada item e valor total da proposta (somatório dos totais de 
cada item), expressos em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, 
fretes e demais despesas deco rrentes do fornecimento do objeto. 

6.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real - R$), possuindo apenas duas 
casas decimais após a virgula. 

6.3. O prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação, podendo a Administração solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta, sendo 
facultada ao licitante a aceitação. 
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6.4. O PEN-DRIVE deverá estar DENTRO do ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS com as planilhas de 
preços gravadas em Excel (".xls") ou em programas ou formatos semelhantes, devido à utilização de 
sistema computadorizado. 

6.5. Os preços deverão ser cotados em reais e serão irreajustáveis, ressalvadas as exceções previstas neste 
edital. 

6.6. O valor global da proposta deverá estar expresso em de forma numérica e por extenso. 
6.7. A quantidade de produtos ou serviços da proposta não poderá ser inferior ao total previsto no Termo 

de Referência, sob pena de desclassificação do item. 
6.8. Para as licitações cujo critério de julgamento seja por Lote, os interessados deverão cotar todos os itens 

de cada Lote, sob pena de desclassificação para aquele Lote. 
6.9. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
6.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 

remuneração pelo fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços objeto desta licitação, 
incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, estadia, alimentação e 
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

6.11 . Serão desclassificadas as propostas de preços, por item ou na tota lidade (conforme o caso), que: 
6.11.l. Não atenderem, integralmente, a todas às exigências do presente edital, que sejam omissas, não 

apresentarem a proposta de preços, apresentem irregularidades ou defeitos, omitirem dados 
requeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital, possuírem 
amostras reprovadas, quando for o caso, apresentarem divergências entre os preços em algarismos 
numéricos e extensos e ainda apresentarem erros aritméticos. 

6.11.2. Não especificarem detalhadamente o(s) produtos/serviços ofertado(s). 
6.11.3. Apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem aos produtos/serviços de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.11.4. Apresentarem preços finais excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
a) São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, ultrapassarem 

os valores unitários estimados; 
b) Apresentarem preços manifestamente inexequível, assim considerado aquele inferior a 

somatória do custo da aquisição/produção mais os encargos legais; 
c) Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, por inexequibil idade dos 

preços, o pregoeiro suspenderá a sessão para que a empresa licitante apresente 
documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) ine.xequível(eis). 

6.11.5. Cotarem quantidade(s) do(s) item(ns) inferior(es) ou superior(es) ao(s) quantitativo(s) definido(s) 
no Termo de Referência, Anexo I deste edita l. 

6.12. Das Propostas Readequadas e Informações dos Itens Ofertados: 
6.12.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar 

proposta de preços readequada aos preços ofertados nos mesmos termos acima estabelecidos; 
a) A proposta que se refere o item anterior poderá ser substituída por proposta gerada 

automaticamente pelo sistema da comissão de licitações, desde que, o representante 
credenciado possua poderes para assinar proposta e firmar compromisso. 
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6.12.2. O prazo para apresentação das propostas e informações acima estabelecidas é de até 2 (dois} dias 
úteis após o encerramento da sessão de lances ou do encerramento da fase recursai. 

6.12.3. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pela Secretaria 
Solicitante. 

6.12.4 . A não apresentação injustificada da Proposta de Preços Readequada, dentro do prazo estabelecido, 
configurará des istência do objeto, que levará a convocação do segundo colocado a apresentar a 
referida proposta, estando o desistente sujeitos as sanções previstas neste edital e disposições 
legais, respeitado o devido processo administrativo. 

6.13. Disposições Gerais sobre as Propostas de Preços: 
6.13.1. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a assinatura da ata de registro de 

preços, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
6.13.2. A participação nos itens expressamente reservados à Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a estas categorias, 
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração, além de ser descredenciada do SICAF pelo prazo de até 5 
(cinco} anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais com inações legais. 

6.13.3. As propostas de preços para o(s) item(ns)/lote(s} cotado(s) deverão ser apresentadas 
contemplando 100% (cem por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s} para cada item/lote, não sendo 
permitidas ofertas especiais, sob pena de desclassificação do item/lote. 

6.13.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à esta Prefeitura Municipal, nem poderá onerar o 
objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de sol idariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. 

6.13.5 . Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou ind iretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos e a 
prestação dos serviços serem entregues sem ônus adicionais. 

6.13.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão 
avaliadas pelo Pregoeiro. 

6.13.7 . A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

6.13 .8. 

6.13.9. 

6.13.10. 

6.13 .1 1. 

serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
Os quantitativos constantes no Termo de Referência são estimativas, não cabendo a esta Prefeitura 
Municipal o compromisso de adquiri-los em sua totalidade. 
Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar as empresas licitantes o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa que ensejou a 
desclassíficação, conforme preceitua o art. 48, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9º da Lei nº 10.520/02. 
A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida para 
habilitação, é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 
Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o mesmo tenha 
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedv1do 
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de participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a 
indicação, por parte da empresa licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação 
na presente licitação, eximindo assim o pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei n2 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

7, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. Classifi cação das Propostas 

7.1.1. Proceder-se-á à abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e aos seguintes procedimentos: 

7.1.2. 

7.1.3. 

7.1.4. 

7.1.5. 

a) Rubrica e análise preliminar das propostas em conformidade com o objeto e exigências deste 
edital e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em 
desacordo; 

b) Classificação para a fase de lances da proposta de menor valor por item, e daquelas 

c) 

d) 

a) 

b) 
c) 
d) 

apresentadas com valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação ao 
menor preço; 
Classifi cação de até três propostas, quaisquer que sejam os valores ofertados, quando não 
houver, no mínimo, três propostas válidas nas condições definidas na alínea b; 
A não classificação da proposta para a fase de lances importa a perda do direito de participar 
da fase competitiva . 

Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e havendo 
discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor deste último. 
Serão desclassificadas as propostas que: 

Cont iverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação; 
Desa.tenderem às exigências deste edital; 
Ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 
Contenham preços manifestada.mente inexequíveis, assim considerados aqueles que, 
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 
contratação pretendida e não comprovarem sua exequibi lidade, cabendo o ônus da 
comprovação da exequibi lidade dos preços ao autor da proposta, no prazo a ser estabelecido 
pelo Pregoeiro; 

Para as licitações cujo critério seja o Menor Preço do lote, a desclassificação de um único item do 
Lote implicará a desclassificação da proposta apenas para aquele Lote. 
Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível 
neste procedimento licltatório, estará o licitante automaticamente excluído, independentemente 
do conteúdo do outro enve lope. 

7 .1.6. A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de 
lances verbais. 

7.2. Fase de lances Verbais 
7.2.1. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais, 

sucessivos e decrescentes, a partir do licitante detentor da proposta de maior preço por item e os 
demais, em ordem decrescente dos valores ofertados. 

7.2.2. o licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado. 
7.2.3. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 

sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances, ressalvados os casos de "empate flcto", 
previsto no art .. 44 da Lei Complementar Nº 123/2006. 

7.2.4. Nesta fase, a disputa será por menor valor por item. 
7.2.5. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado. 
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7.2.6. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal e não havendo empate, será 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas pelo critério do menor valor por item da 
proposta. 

7.2.7. O licitante que ofertar o menor valor por item será classificado em primeiro lugar, pelo critério de 
julgamento por preço por item. 

7.3. Encerrada a etapa competit iva de cada item, ordenadas as propostas, e efetuada a negociação, se for o 
caso, o Pregoeiro procederá ao julgamento dos documentos de habilitação. 

7.3 .1. Caso o vencedor do item já tenha sido declarado habilitado em avaliação de item anterior, será 
dado continuidade a análise e lances dos itens subsequentes, até que não restem mais itens a serem 
avaliados. 

7.4. Todos os preços unitários deverão ser ajustados, de forma que nenhum valor unitário seja superior aos 
unitários estimados pela Administração. 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de MICROEMPRESA ou EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da segu inte forma : 

8.1.1. A MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada poderá, no prazo de 
5 (cinco) minutos, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado 
para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão Presencial; 

a) Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 
44, da Lei Complementar n2 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do 
Governo Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no 
Portal da Transparência do Poder Judiciário, no endereço eletrônico 
www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, 
relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da 
licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento 
máximo permitido, conforme art. 32 da mencionada Lei Complementar. 

8.2. Não sendo vencedora a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada, na 
forma da subcondição anterior, será convocado as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição será feito um sorteio, convocand-se 
a vencedora para o apresentação de oferta final do desempate; 

8.4 . A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 {cinco) minutos, decairá do direito 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.2 123/2006; 

8.5 . Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. O Pregoeiro poderá fazer contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
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10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo li, Modelo de Proposta de 
Preços, em arquivo único, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

10.1.1. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibi lidade do preço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

10.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

a) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso e a ocorrência será registrada em ata; 

10.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar documento complementar, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

10.3.1. Dentre os documentos passíveis de so licitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhado 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

10.3 .3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços 
manifestamente inexequíveis. 

10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, ultrapassarem os 
valores unitários estimados. 

10.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade por meio 
de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste Pregão Presencial. 

10.4.3. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 
diligência, à empresa lícitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que 
o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

10.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventua is falhas apontadas pelo 
Pregoeiro. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 7.2 deste edital, deverão ainda: 

11.1.1. Estar em nome do licitante, com um único número de CNPJ; 
11.1.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
11.1.3. Ser apresentados em original, cópia, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticad 

por servidor da Comissão Permanente de Licitações (CPL) ou cartório. 
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11.2. Quando se tratar de certidões com prazo de validade em, onde a validade não esteja expressa, serão 
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias que antecederem a data 
da abertura das propostas. 

11.3. Para participar da presente licitação a empresa deverá apresentar toda a documentação comprobatória 
da necessária qualificação no que se refere à: 

11.3.1. Habilitação jurídica; 
11.3.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
11.3.3. Qualificação econômica e financeira; 
11.3.4. Qualificação técnica; 
11.3.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988. 

11.4. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
11.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
11.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi : Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.4.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

11.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.4. 7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 42, §22 do Decreto n. 7. 775, de 2012. 

11.4.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 

11.4.9. 
11.4.10. 

11.4.11. 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

11.5. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

11.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Caa)dastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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11.5.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública ao Cadastro 
Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema Integrado de 
Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando 
possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipa l quando se tratar de prestador de serviço. 

11.5.3 . Prova de regula ridade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasi l (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN ), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU} por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.5.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante 
a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva 
com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

a) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.5. Prova de regula ridade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do lic itante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal; 

a) Caso o licitante seja considerado isento dos t ributos municipais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar ta l condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regu laridade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

11.5. 7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 
3º da lei Nº 12.440/2011); 

11.6. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da lei Complementar n. 123, de 2006, a 
licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer 
da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

11.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou 
sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

11.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

11.8.1. 

a) 

Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública 
ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homolo ad 
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judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

11.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

a) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Ba lanço Patrimonial levantado, 
conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

b) É admissível o balanço Intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social 
(Acórdão TCU nº 484-12-2007 - Plenário) . 

c) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da lei n!! 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

d) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB n2 1774, de 
22 de dezembro de 2017, que institui a Escrituração Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e 
previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do 
art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a 
Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públ icas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

ll.8.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

11.8.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a 
Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado 
por um Profissional da Contabil idade devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma : 

Índice de Liquidez Geral (.!: 1,00): 
Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo 

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (.!: 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = -------
Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral( .!: 1,00): 
Ativo Total 

SG = Pa ivo Circulante + Passivo Não Circulante 

11.8.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 
menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para 
a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus 
itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices 
oficiais. 
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11.9. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos segu intes documentos: 

11.9.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta 
licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou 
está fornecendo de modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou simi lares ao 
da presente licitação compatíveis em características, quant idades e prazos. 

a) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) 
produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) 
fornecido(s) . 

11.9.1.a.i.l. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) 
produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) será(ão) declarado(s) inválido(s); 

b) Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão 
do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver 
sido firmado para ser prestado em prazo inferior; 

11.9.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo o 
nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra forma para que o Pregoeiro 
e equipe de apoio possam valer-se através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar 
assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em). 

11.9.3. É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das informações apresentada(s) no(s) 
atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza do §3º do art. 43 da Lei 8.666/1993. 

11.10.Deverá ser apresentado ainda pelo licitante: 
11.10.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal/1988 

emitida pelo representante legal do licitante, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega 
mão-de-obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constituciona l, conforme modelo 
constante do Anexo V; 

11.10.2. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impedit ivos de habilitação, na forma do§ 22 do 
artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante, conforme 
modelo no Anexo VI deste edital. 

11.11. O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

11.11.1. da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 
11.11.2. da apresentação do balanço patrimon ial e das demonstrações contábeis do último exercício 

11.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
11.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. 

11.13.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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11.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 

11.14.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 
o mesmo prazo para regularização. 

11.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma 

11.16. Será inabi litado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC n!! 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

11.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital 
social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

11.18.2. A documentação exigida para habilitação deverá ser entregue ao pregoeiro, com as seguintes 
recomendações: 

a) Todos os documentos necessários para habilitação deverão obedecer rigorosamente à ordem 
sequencial listada no item 9 deste edital. 

b) Os documentos deverão estar grampeados ou encadernados, enumerados em ordem crescente 
e rubricados pela empresa licitante. 

11.18.3. O não cumprimento ao disposto no item anterior deste edital, não inabilitará a empresa licitante, 
mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de 
documento(s) exigido(s) para a sua própria habilitação. 

11.19.Os documentos relativos a Habilitação, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da seguinte forma: 
a) 

b) 

i. 

ii. 

Documento(s) original(is); ou 
Cópia(s) do(s) documento{s) devidamente autenticado{s) por servidor da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) para confronto 
{frente e verso {este último, se houver)}; ou 

Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para 
de Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, 
devidamente acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades 

pelo próprio Pregoeiro ou Equ ipe de Apoio; 
A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com vistas 
a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da Comissão 
Permanente de licitação - CPL, com endereço informado no rodapé deste ed ital, em dias 
úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze 
horas), munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) } 
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a ser(em) autenticada(s), até 1 (um) dia antes da data marcada para abertura dos 
envelopes. 

c} Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) em cartório {frente e verso (este 
último, se houver)}. 

11.20. Disposições gerais sobre habilitação: 
11.20.1. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 
11.20.2. Para fins de habilitação, a verificação por esta Prefei tura Municipal, nos sítios oficia is de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 
11.20.3. Caso haja divergência entre os números do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos 

exigidos, tal situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada, 
sendo que essa informação deverá constar do próprio documento ou ser comprovada através de 
declaração do órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os documentos de habilitação; 

11.20.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela sua 
natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz; 

11.20.5 . Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade fiscal 
observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14/12/06, 
regulamentado pelo Decreto Nº 6.204/2007; 

11.20.6. As certidões e os documentos expedidos pela internet e que possuam código para averiguação, 
estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a ser feita 
pelo pregoeiro, portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas não 
precisarão ser autenticadas. 

11.20.7. Todos os documentos a serem confeccionados pela proponente, ou através dos modelos fornecidos 
por esta Prefeitura Municipal ou através de modelos já utilizados pela proponente, deverão, 
obrigatoriamente, emitidos em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, 
número do CNPJ, endereço completo, telefone (se houver), fax (se houver) e endereço eletrônico 
e-mail (se houver). Os referidos documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo 
representante legal contendo o nome completo do mesmo. 

11.20.8. Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a 
habilitação, com exceç-ão ao disposto no art. 48, §32 da Lei 8.666/93 e no art. 43 da Lei 
Complementar n2 123/2006 e alterações posteriores, conforme segue: 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
Licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalh ista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
OS (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 

11.20.9. Se a documentação de habilitação estiver expirada, não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, o pregoeiro considerará a empresa licitante 
inabilitada. 
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11.20.10.A fa lsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza críme previsto no artigo 
299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções administrativas previstas neste edital, bem 
como demais legislações vigentes. 

11.20.11.A empresa licitante arcará com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação da 
documentação para habilitação. 

11.21. Todos os documentos habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
da tradução para língua portuguesa (Brasil), efetuada por tradutor juramentado e também devidamente 
consularizados ou registros no Cartório de Tributos e Documentos. Documentos de procedência 
estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa (Brasil), também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Tributos e Documentos. 

12. DA AMOSTRA 

12.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

13. DA VISITA TtCNICA 

13.1. Para a presente contratação não será obrigatória a realização de visita técnica por parte da licitante 
vencedora. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão pública, 
com registro em ata da síntese das suas razões, podendo o licitante interessado juntar memoriais no 
prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra- razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, as 
quais deverão ser entregues diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitações (CPL). 

14.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifestada, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, na própria sessão pública. 

14.3. Serão rejeitadas as manifestações de recursos, cujas razões não possuam fundamentação de fato ou de 
direito e que sejam meramente protelatórias. 

14.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado, à autoridade 

competente, que proferirá decisão definitiva. 
14.6. Os autos permanecerão com vista franqueada na sala da Comissão Permanente de Licitações (CPL) a 

todos os interessados. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
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regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os proced imentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

16.2. A homologação deste Pregão Presencial compete ao órgão gerenciador, conforme disposto no 
preâmbulo do presente edital. 

16.3. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens/lotes. 

17. DA GARANTIA OE EXECUÇÃO 

17.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

18. DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente edital e 
é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento 
da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

18.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

18.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

18.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

18.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao triplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

18.6.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e just ificadamente, a prorrogação deste prazo, 
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

18.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

18.8. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

--- ------
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18.8.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

18.8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 
licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

a) Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que 
deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em 
cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 
constante do rodapé do presente, endereçada à Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

b) Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem da Ata 
de Registro de preço. 

c) Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

18.8.3. É facu ltada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, nos termos do parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993;. 

18.9. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 
anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

18.10. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

18.10.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.11. Publicada na Imprensa Oficia l da Prefeitura Municipal, a Ata de Registro de Preços implicará 
compromisso de fornecimento ou execução dos serviços nas condições estabelecidas, conforme 
disposto no artigo 14 Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;. 

18.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
lici tação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições 

18.13. No ato da assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação da manutenção das 
condições de habilitação consignadas no edital, e se for o caso, com os demais classificados que 
aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

18.14. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data 
da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

18.15. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da 
Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 17 Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistv ma 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;. 
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18.15.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

18.16. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

18.16.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

18.16.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

18.17. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

18.17.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

18 . .17.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
18.18. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

18.19. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
18.19.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
18.19.2. Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem j ustificativa aceitável; 
18.19.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 
18.19.4. Sofrer sanção prevista nos Incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei n.2 8.666, de 1993, ou no art. 

72 da Lei n.2 10.520, de 2002. 
18.20. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores, será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
18.21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

18.21.1. Por razão de interesse público; ou 
18.21.2. A pedido do fornecedor. 

18.22. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, A Prefeitura Municipal fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

18.23. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de sua vigência . 

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

19.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura Municipal 
convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que 
deverá ocorrer em até 05(cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual /~ 
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período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da licitante na 
sede da Prefeitura Municipal. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá 
ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento {AR) para o endereço constante do rodapé do 
presente, endereçada ao Departamento de Compras e Contratos - DECON . 

19.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 
certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em re lação aos signatários. 

19.2.3. Considerar-se-á, pa ra fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do Contrato. 
19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 
19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei n2 8.666, de 1993; 
19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
19.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei n2 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei 

19.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento 
e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as 
do presente Edital. 

19.5. O instrumento equivalente {Nota de Empenho/Carta Cont rato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado por representante da beneficiária da ata de 
registro de preços, devidamente habilitado. 

19.6. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

19.7. A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei Nº 8.666/93. 
19.8. Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65, da Lei 

N2 8.666/93. 
19.9. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de 

habilitação. 

20. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

20.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais 
cominações legais, nos seguintes casos: 

a) cometer fraude fiscal; 
b) apresentar documento falso; 
e) fizer declaração falsa; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
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e) não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
f) não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
g) deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
h) não mantiver a proposta. 

20.2. Para os fins da alínea "d'', do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 
92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n2 8.666/93. 

21. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

21.1. Até 3 {três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico descrito no rodapé do presente edital, até as 18 horas, no 
horário oficial de Brasília-DF. 

21.2. Acolh ida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 {três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
descrito no rodapé do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

21.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 
setor técnico competente. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no portal da 

transparência do município, com endereço no rodapé do presente edital. 

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

25. DO PAGAMENTO 

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

26. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
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26.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

26.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

26.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Em atendimento a lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para de 
Credenciamento e Habi litação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, devidamente 
acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades pelo próprio Pregoeiro ou 
Equipe de Apoio; 

27.1.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com vistas a não 
atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, com endereço informado no rodapé deste edital, em dias úteis, de segunda-feira a 
sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) 
original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s), até 1 (um) dia antes 
da data marcada para abertura dos envelopes. 

27.2. As cópias dos documentos que não estiverem acompanhadas de suas originais, deverão ser 
autenticado(s) em cartório {frente e verso (este último, se houver)}; 

27.3. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão Presencia l por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

27.3.1. A anulação do Pregão Presencial induz à do contrato. 
27.3.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contra to. 

27.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

27.S. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 

27.6. O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá re levar omissões 
puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta 
Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

27.7. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

27.8. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
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27.9. Este Pregão Presencial poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 
CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 

27.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de 
até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte: 

27.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado da cota principal. 

27.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

27.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, justificadamente. 

27.11. O Beneficiário do Registro de Preços deverá manter atualizados, durante toda a contratação, todos os 
seus dados, como representantes, endereço, telefone, e-mail e outros meios de comunicação, sob pena 
de, não sendo devidamente informados por esta Prefeitura Municipal, as notificações/comunicações 
serem consideradas efetivamente rea lizadas. 

27.12. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de proce-Sso de certificação disponibilizada pela 
!CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n!! 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

27.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) 
Pregoeiro (a) em contrário. 

27.14. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 
todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

27.15. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes das 
Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

27 .16. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Montes 
Altos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

27.17. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através do Portal da Transparência 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

27.18. Os licitantes ficam informados sobre os termos da lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabil ização administrat iva e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.2, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 
legal. 

28. ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo li 
Anexo Ili 

Anexo IV 

Termo de Referência 

Modelo de Carta Credencial 
Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação 
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Anexo XII 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Modelo de Declaração de Cumprimento do inciso XXXII do art. 7º, CF/88 

Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impedit ivos da Habi litação 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 

Modelo de Ordem de Compra e/ou Serviço 

Modelo de Termo de Recebimento Provisório 
Modelo de Termo de Recebimento Defin itivo 

/ ;;~ s;1.a , 

Ribamar Fiquene - MA, 28 de Abri l de 2022 

Pregoeiro 
141/2022 - GAB 
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1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO 1 - TERMO DE REFER~NCIA 

O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDERAS DEMANDA DO MUNICÍPIO 
DE RIBAMAR FIQUENE-MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

a) A contratação ora proposta justifica-se em razão da necessidade de dotar as diversas Secretarias desta 

Municipalidade de sinalização adequada e atualizada, bem assim de atender às demandas quanto a 

identificação interna e externa dos ambientes que compõe esta secretaria e os demais órgãos da prefeitura 

municipal, para que os profissionais e as outras entidades tenham acesso aos serviços prestados por esta 

unidade administrativa .. Justifica-se a contratação na prestação dos serviços de comunicação visual para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, objetivando a padronização de 

placas e fachadas dos imóveis ocupados pela mesma, padronização dos veículos utilizados, com o intuito 

de facil itar a identificação dos espaços públicos .. A sinalização visual é importante para localização 

adequada dos ambientes internos e externos, diante disso, é de extrema importância a contratação de 

empresa especializada, para a confecção de materiais voltados à comunicação visual, visando a 

recuperação e manutenção de placas de identificação visual, bem com faixas e banners. Com isso busca-se 

garantir a qualidade dos serviços públicos prestados, bem como agilidade de localização e segurança para 

os servidores municipais, bem como a população que frequentam os órgãos públicos .. Considerando a 

necessidade de informar por meios visuais a localização e sinalização das ações e campanhas gerando com 

isto uma melhor orientação aos usuários, agilizando o trabalho e diminuindo dificuldades em obter 

informações e serviços que acabariam por impedir o bom atendimento ao público, além de facilitar a 

fiscalização dos serviços prestados à população através de projetos, atividades, justifica-se a presente 

contratação. Os quantitativos dos itens foram estimados pelos responsáveis das Secretarias Municipais, 

visando suprir as demandas. 

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos 1 

e Ili, alterados pela lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
a) Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 

exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive Microempreendedor 
Individual - MEi; 

b) Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e Empresas de 
Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

3.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos li e Ili, da Lei Complementar n2 

123/2006, não aplicará o disposto no item acima, quando: 
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a) Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório; e 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto 
a ser contratado. 

4. VIGtNCIA DA ATA E FUTUROS CONTRATOS 

4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigora rá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 
4.3. Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, através de termo aditivo, conforme disposições do art. 57 da Lei n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, com redação dada pela Lei n2 9.648/98 

4.4. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666. 

5. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRlftRIO DE JULGAMENTO 

5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou ind iretamente, na execução 
do objeto a se r contratado; 

5.2. A proposta de preço deverá conter a discrim inação detalhada dos serviços ofertados, marca, modelo e 
fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e 
por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos 
serviços. 

a) Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar proposta 
de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos termos acima estabelecidos; 

b) As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pelo solicitante. 

6. EXIGtNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habil itação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, a Lei n2 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

a) Habilitação jurídica; 
b) Regularidade fiscal e trabalhista; 
c) Qualificação técnica; 
d) Qualificação econômico-financeira; 
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

7. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 

7 .1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/p~restou ou está 
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fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou simi lares ao da 
presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

a) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de contato do 
declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida 
e quantitativo(s) fornecido(s). 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. O nos termos do §2!!, do art. 72 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; somente será indicada 
a dotação orçamentária para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil. 

9. DOS REQUISITOS GERAIS PARA OS SERVIÇOS 

9.1. A forma de execução do objeto será mediante apresentação de Ordem de Fornecimento/Serviço da 
Secretaria Solicitante, devidamente assinada por servidor autorizado, contendo identificação do 
solicitante, quantidade solicitada, va lor de cada item solicitado e local para entrega; 

9.2. A entrega dos produtos deverá ser fe ita de forma parcelada de acordo com a necessidade deste Órgão; 
9.3. Quanto se tratar de produtos, deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou 

danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas. 
9.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo Gestor da ARP e/ou Fiscal de Contrato 

ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo 
solicitado ou não esteja em perfeitas condições para a uti lização. 

9.5. O objeto do presente procedimento deve ser entregue/executado no endereço: Av. Principal, n!! SN, 
Centro ou em loca l indicado pela requisitante, em horário comercial, das 08:00hrs às 12:00hrs e das 
14:00hrs as 18:00hrs, em dias úteis, conforme Ordem de Fornecimento/Serviço. 

10. DO EQUIUBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de plani lha de custos comparativa entre a data da formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

11. DA RESCISÃO 00 CONTRATO 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de íunho de 1993: 

11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade públ ica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobi lizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n} A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regu larmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação tota l ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à 
Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalh istas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será 
feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 
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12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão 
Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos 
Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 

13.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratado em conformidade com o 
disposto no art. 67 da lei nº 8.666/93. 

13.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto da execução 
do objeto contratados. 

13.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

13.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 
hábil; 

13.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 

13.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

14.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
14.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
14.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais 
como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 
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14.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Ed ita l de licitação, consoante o que preceitua o inciso 
XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atua lizada. 

14.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicia lmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 
do§ 12; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

14.10.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

14.11.Garantir que a ação ou omissão, total ou parcia l, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12.A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de OS (cinco) 
dias úteis após a notificação da Cont ratada, sob pena das sanções previstas no art.º 81 na Lei 8.666/93. 

14.13.Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

14.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem 
so licitados pela Contratante. 

14.15.Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto. 

14.16. Proporcionar todas as fac il idades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
14.17.A Contratada é responsável pelos encargos t ra balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 
14.18.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
14.19.A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
14.20.O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

a) É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
b) É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização 

da Administração; 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A fisca lização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 
MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em 
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regula rização das faltas ou 
defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábi l para a adoção das medidas conven ientes à 
Administração. 

15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

16. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1. Pela inexecução tot al ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 
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a) Advertência escri ta: quando se t ratar de infração leve, a juízo da fisca lização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste cont rato ou, ainda, no caso 
de out ras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave 

b) Multa de: 
16.1.b.1. 0,03% (t rês centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço ent regues 

com at raso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
cont inuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

16.1.b.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 

16.1.b.3. S % (cinco por cento) sobre o valor global atua lizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qual ificação exigidas no instrumento convocatório; 

16.1.b.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão cont ratual por inexecução do contrato, ca racterizando-se quando houver 
reiterad o descumprimento de obrigações contratuais, entrega infe rior a 50% (cinquenta por 
cento) do contra tado, at raso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea 
"a", ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pe lo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para l icitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabi litação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressa rcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

17. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

17.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceit ação definitiva do objeto, 
mediante a apresentação de nota f isca l, devidamente atestada pelo setor competente. 

18. DA VISTORIA 

18.1. Para a presente cont ratação se faz necessária a real ização de vistoria. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

19.1. Não haverá exigência de garant ia cont ratual da execução na presente contratação. 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 
20.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, 
não se responsabil izando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros; 

a) É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598 .547 /0001-01 
Rua Av. Principal, nR SN, Centro - CEP 65 .938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
E-mail : cpl@rlbamarflquene.ma.gov.br I Home Page: www.rlbamarflquene.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

20.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes 
mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da lei nll 8.666/93). 

21. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

21.1. Consolidado dos quantitativos dos itens. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNID. PREÇO TOTAL 

Cartaz papel coche 180 g policromia 

1 frente e verso tamanho 60 x 43 com Unidades 2000 R$ 8,06 R$ 16.120,00 

couche 90f-02 

2 Banner tamari t io 0,80x 1,20m lona Unidades 70 R$106,11 R$ 7.427,70 

3 Adesivo Unidades 12000 R$ 7,10 RS 85.200,00 

4 Banner 80x120m Unidades 300 R$ 105,05 R$ 31.515,00 

5 Banner 90x130m Unidades 300 R$ 121,67 R$ 36.501,00 

6 Banner 120x160m Unidades 290 R$ 247,33 R$ 71.725,70 

7 Banner 2,00 x 1,50 m Unidades 245 R$ 371,67 R$ 91.059,15 

8 Placa em Acrílico 25x9,5 cm Unidades 530 R$ 74,83 R$ 39.659,90 

9 Placa em Acrílico 30x10 cm Unidades 275 R$ 95,05 R$ 26.138,75 

10 Placa em Acrílico 60x32cm Unidades 195 R$ 311,78 R$ 60.797,10 

11 Faixa 3,20 m x 0,85 cm Unidades 200 R$ 116,24 R$ 23.248,00 

12 Faixa S,46 m x 0,82 cm Unidades 260 R$179,58 R$ 46.690,80 

13 Faixa 6,00 m x 0,90 m Unidades 100 R$ 234,50 R$ 23.450,00 

lona Anti rreflexo Impressão Digital 2,5 
14 Unidades 90 R$ 792,33 R$ 71.309, 70 

m x2,5 m 

15 Lona Impressão Digital 4,17 m x 1,47 m Unidades 60 R$ 550,00 R$ 33.000,00 

Outdoor em Estrutura Metálica 
16 Unidades 10 R$ 9.316,67 R$ 93.166,70 

9,00x3,00m 

Papel Outdoor Impressão Digital 
17 Unidades 60 R$ 639,44 R$ 38.366,40 

9,00x3,00m 

Minídoor em Papel lmp. Digital 
18 Unidades 400 R$ 12,10 R$ 4.840,00 

0,74xl00 cm 
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Minídoor em Papel 

148x100 cm 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

lmp. Digital 
Unidades 200 

Banner 2,00 cm x 1,50cm Unidades 80 

Banner, 1,30cm x 0,90cm Unidades 80 

Adesivo perfurado Unidades 200 

Placa Identificação. Unidades 180 

TOTAL 

R$ 35,23 

R$ 436,67 

R$ 121,67 

R$ 96,48 

R$146,22 

21.2. Divisão dos quantitativos de itens por cada Órgão Participante. 

ITEM 

1. 

2. 

3. 

4. 

DESCRIÇÃO UNIDADE 

Cartaz papel coche 180 g policromia frente e verso tamanho 
Unidades 

60 x 43 com couche 90f-02 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 300; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 300; 

Secretaria Municipal de Educação - 1.000; 

Secretaria Municipal de Saúde - 400; 

Banner tamaritio 0,80x 1,20m lona Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 11; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 10; 

Secretaria Municipal de Educação · 35; 

Secretaria Municipal de Saúde - 14; 

Adesivo Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Administração, PlaneJamento e Melo Ambiente - 1.800; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 1.800; 

Secretaria Municipal de Educação • 6.000; 

Secretaria Municipal de Saúde - 2.400; 

Banner 80x120m Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 45; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 45; 
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2.000 

70 

12.000 

300 

&.,., ... 



5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 
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Secretaria Municipal de Educação - 150; 

Secretaria Municipal de Saúde - 60; 

Banner 90x130m 
1 

Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 45; 

Secretaria Municipal de Assistência Socia l - 45; 

Secretaria Municipal de Educação - 150; 

Secretaria Municipal de Saúde - 60; 

Banner 120x160m 
1 

Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 44; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 43; 

Secretaria Municipal de Educação - 145; 

Secretaria Municipa l de Saúde - 58; 

Banner 2,00 x 1,50 m 
1 

Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secreta ria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 37; 

Secreta ria Municipal de Assistência Social - 36; 

Secretaria Municipal de Educação - 123; 

Secretaria Municipal de Saúde - 49; 

Placa em Acríli co 25x9,5 cm 
1 

Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipa l de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 80; 

Secretaria Municipal de Assistência Socia l - 80; 

Secretaria Municipal de Educação • 265; 

Secretaria Municipal de Saúde - 105; 

Placa em Acrílico 30x10 cm 
1 

Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 41; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 41; 

Secretaria M unicipal de Educação - 138; 

Secretaria Municipal de Saúde - 55; 

Placa em Acrílico 60x32cm 
1 

Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipa l de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 29; 
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12. 

13. 

14. 

15. 

16. 
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Secretaria Municipal de Assistência Social - 29; 

Secretaria Municipal de Educação - 98; 

Secretaria Municipal de Saúde - 39; 

Faixa 3,20 m x 0,85 cm 
1 

Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 30; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 30; 

Secretaria Municipal de Educação -100; 

Secretaria Municipal de Saúde - 40; 

Faixa 5,46 m x 0,82 cm 
1 

Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 39; 

Secretaria Municipal de Assistência Socia l - 39; 

Secretaria Municipal de Educação• 130; 

Secretaria Municipal de Saúde - 52; 

Fa ixa 6,00 m x 0,90 m 
1 

Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 15; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 15; 

Secretaria Munlcípal de Educação - 50; 

Secretaria Municipa l de Saúde - 20; 

Lona Antirreflexo Impressão Digital 2,5 m x2,S m 
1 

Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipa l de Administração, Planejamento e Melo Ambiente - 14; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 13; 

Secretaria Municipal de Educação - 45; 

Secretaria Municipal de Saúde - 18; 

Lona Impressão Digital 4,17 m x 1,47 m 
1 

Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 9; 

Secretaria Municipal de Assistência Socia l - 9; 

Secretaria Municipal de Educação - 30; 

Secretaria Municipal de Saúde - 12; 

Outdoor em Estrutura Metálica 9,00x3,00m 
1 

Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
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18. 

19. 

20. 

21. 

22 . 
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Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 2; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 1; 

Secretaria Municipal de Educação - 5; 

Secretaria Municipal de Saúde - 2; 

Papel Outdoor Impressão Digita l 9,00x3,00m 
1 

Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 9; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 9; 

Secretaria Municipal de Educação - 30; 

Secretaria Municipal de Saúde - 12; 

Minfdoor em Papel lmp. Digital 0,74x100 cm 
1 

Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 60; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 60; 

Secretaria Municipal de Educação - 200; 

Secretaria Municipal de Saúde - 80; 

Minídoor em Papel lmp. Digital 148x100 cm 
1 

Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 30; 

Secret aria Municipal de Assistência Social • 30; 

Secretaria Municipal de Educação • 100; 

Secreta ria Municipal de Saúde - 40; 

Banner 2,00 cm x 1,50cm 
1 

Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente • 12; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 12; 

Secretaria Municipa l de Educação • 40; 

Secretaria Municipa l de Saúde - 16; 

Banner, 1,30cm x 0,90cm 
1 

Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 12; 

Secretaria Municipa l de Assistência Social - 12; 

Secretaria Municipa l de Educação - 40; 

Secretaria Municipal de Saúde - 16; 

Adesivo perfu rado 
1 

Unidades 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Mun cípa l de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 30; 

Secretaria Municipal de Ass istência Social - 30; 

Secretaria Municipa l de Educação - 100; 

Secretaria Municipa l de Saúde - 40; 

Placa Identificação. 
1 

Unidades 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 27; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 27; 

Secretaria Municipal de Educação • 90; 

Secretaria Municipal de Saúde - 36; 
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ANEXO li - MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 
Abertura: 12 de Maio de 2022. -14:00 

A (nome da empresa), CNPJ Nº ___ ___J com sede na ___________ , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço). 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (es) 

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto 

a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, praticar os atos necessários para representar a outorgante na 

licitação de PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo- lhes, 

ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar qu itação, podendo ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

local e data. 
Nome e assinatura 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO Ili - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 
Abertura : 12 de Maio de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ __, signatária, inscrita no CNPJ sob o N2 _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _______ _, portador da carteira 

de Identidade N!! ____ e do CPF Nº ____ ___, DECLARA, para fins do disposto no subitem do edital, do 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N!! _j __, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada : 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso Ido art. 3° da Lei Complementar N!! 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do art. 3° da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constan tes do § 4° do art. 3° da Lei 

Complementar N!! 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Cód igo Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data. 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N!! da identidade do declarante) 
08S: 
1) Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
2) Esta declaração deverá ser entregue ao(à) Pregoeiro(o), após a abertura da Sessão, antes e separadamente dos 
envelopes (de Proposto de Preço e Habilitaçtlo) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se 
benefidar nesta /icitaçtla do regime diferenciado e favorecida previsto na Lei Complementar Nº 123/2006. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2022 
Abertura: 12 de Maio de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa. ____ __, signatária, inscrita no CNPJ sob o N2 _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _______ _, portador da Carteira 

de Identidade N2 ____ e do CPF N2 _____ _, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 4º, 

inciso VII, da Lei Federal Nº 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do edital que a habilite a participar 

do PREGÃO PRESENCIAL - SRP N2 __J __ . 
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie" . 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7°, CF/88 

PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2022 
Abertura: 12 de Maio de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ __, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº _____ _ sediada na 

_ ____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _ _ _____ _, portador da Carteira 

de Identidade Nº ____ e do CPF Nº _____ .., DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro 

de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não 

utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, em conform idade com o inciso XXXIII do art. 7o, da Constituição Federal e com a Lei N2 

9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

{N!I da Identidade do declarante) 
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ANEXO VI· MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 
Abertura : 12 de Maio de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ __, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº _____ _ sed iada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) -------...J DECLARA, sob as 

penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal Nº 8.666/93, que até a presente data nenhum fato 

ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº __/__,e que contra ela não existe nenhum 

pedido de falência. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie" . 

Loca l e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022 
Abertura: 12 de Maio de 2022. -14:00 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação 
da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os 

trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qual ificação definidos no edital. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM J DESCRIÇÃO J MARCA J QUANT. J V. UNITÁRIO J V. TOTAL 

1 1 1 1 1 
VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 
CNPJ : ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 
E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E O CONTRATO 
NOME: ... 

CPF: .. . 

RG : .. . 
NACIONALIDADE: .. . 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PFRAZO OE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 

fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Loca l e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

PREGÃO PRESENCIAL N!!; 009/2022 
PROCESSO ADM.: 021.2022 
ATA Nll: <N2 ATA> 
Data de Abertura: <DATA> 
Validade: <VALIDADE> 

PREÃMBULO 

Aos XX dias do mês de <M~S> do ano de 2018, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, lavra a presente 
ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo _ _ . __ que deu origem ao Pregão 
Presencial N° __J __J que tem como objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 

para-----~ RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 
especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência da Licitação referenciada, atendendo as 
condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na lei Nº 10.520/2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na moda lidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,;; do Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 
2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;; 
da Lei Complementar Federal N° 123/2006, da Lei N" 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas, constitu indo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 
Nome Empresarial : ___ _ 
CNPJ nº : ___ _ 

Endereço: ___ _ 
Telefone: ___ _ 

E-mail: -----
Representante Legal: Sr.(a). ___ _ 

CPF Nº ----
Órgão Gerenciador: __ _ 
Órgãos Participantes: __ 

,, 
REGISTRO DE PREÇOS 

Item Descrição 
Unidade de 

MARCA Quantidade 
Preço Preço 

Medida Unitário Total 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial Nº 
009/2022 e a proposta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIG@NCIA 

2 - A vigência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) será de 12 (doze) meses, podendo ser verificado seu 
termo final o que consta no descritivo VALIDADE informado em seu cabeçalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA- GERENCIA DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Comissão 
Permanente de Licitações, através de servidor designado, competindo-lhe: 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos produtos 
ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 
emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, via fax, telefone ou e-mail, para retirada da nota de empenho ou outro meio 
hábil para a contratação; 
3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 
novas certidões ou documentos vencidos; 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado; 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento de 
obrigações pelo fornecedor; 
3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na ATA. 
3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 
Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o §12 do art. 65 da Lei Nº 8.666/93. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso li do 
caput do art. 65 da Lei Nº 8.666/93. 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, esta 
Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 
aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico-financeira . 

CLÁUSULA QUINTA- DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente 
ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 
5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na presente ATA para esta 
Prefeitura Municipal e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntupl do 
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quantitativo de cada item registrado na mesma para esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 
6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7º da Lei Nº 10.520/02; 
6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSULA srnMA- DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o 
que segue: 
7.1 Fica reservado a Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 
CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de Fornecimento) 
ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações 
posteriores. 
7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 
quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §4º, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores. 
7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 
transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato (Anexo do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

CLÁUSULA OITAVA- DO DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão Presencial 
citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 
so I i citações; 
8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 
Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexado ao instrumento convocatório; 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que 
aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do Pregão Presencial e referência. 
8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Imperatriz - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 
Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado 
têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das 
partes. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO IDA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL N!! 009/2022 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

PREGÃO PRESENCIAL N!! : 009/2022 
PROCESSO ADM.: 021.2022 
ATA N2: <Nº ATA> 
Data de Abertura: <DATA> 
Validade: <VALIDADE> 

PREÂMBULO 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao do 

licitante vencedor do Pregão Presencial N!I 009/2022, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nll __/ __ 
PROC. ADM. N!I __/ __ 

PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE- MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ________ E A EMPRESA ______ _ 

PARA ____ . NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL N!.! 
009/2022. 

A Prefeitura Munici pal de Ribamar Fiquene. - MA, através da Secretaria Municipal de ___ __, CNPJ 

Nll ___ ___, endereço na Rua __ ___, Nº ~ bairro --~ cidade --~ estado ---~ neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). ___ __, brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade N2 ___ __, CPF N2 
___ ___, residente e domiciliado(a) nesta cidade ___ __, Secretárlo(a) Municipal de _____ designado 
Ordenador de Despesas através do Decreto nº __ de __ de __ de~ doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa ___ __, CNPJ nº ___ ___, sediada na ___ __, 
neste ato representada pelo seu titular Sr.(a). ___ ___, CPF Nº ___ __, RG N2 ___ __, (nacionalidade), 
(estado civil), residente e domiciliado na ___ __, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em 
assinar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo N2 021.2022, que originou a licitação na 
modalidade Pregão Presencial N° 009/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto ______ de acordo com as 
especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação em epígrafe 
e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato é de R$ ____ (valor por extenso), 
em conformidade com a ARP assinada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

PLANILHA DE ITENS 

Item Descrição 
Unidade de 

MARCA Quantidade 
Preço Preço 

Medida Unitário Total 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a demanda estimada 
desta Secretaria Municipal de ____ e não se constituirá em compromisso futuro para o 
CONTRATANTE, podendo sofrer alteração para mais ou para menos, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de ____ e observados os limites legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Ed ital do Pregão Presencial Nº 009/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na presenta licii)tação. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Rua Av. Principal, nl! SN, Centro -CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@rlbamarflquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Página 50 de 59 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGENCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será de __J __j __ à 
__J__j_. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO - O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante 
apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, em 
01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no Termo de Referência 
Anexo I do Edital, conforme abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerá na sede desta Secretaria Municipal no 
horário das 08h00min às 18h de segunda a sexta, ou em local indicado por ela. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os produtos que não puderem ser executados nos termos do parágrafo 
anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma vez informado o local, só poderá haver 
modificação do mesmo mediante aceitação da CONTRATANTE, e se o novo local de fornecimento estiver nas 
condições adequadas para o fornecimento dos produtos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A entrega dos itens deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a 

necessidade desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento 
da Requisição de Fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os produtos deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou 
danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO - O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria Municipal de ____ rejeitará, no todo ou em parte, os produtos 
fornecidos em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especificações e condições do Edital, da 
proposta de preços e deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da ético
profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA S~TIMA - DA FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato 
será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado pela Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene 

designado Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, 

em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome 
do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele Indicada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, 
indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produtos fornecido, acompanhada das 
CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e solicitação de 
pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle Interno para juntada 

ao processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento . 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 

contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei nº 8.666/93. 
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PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a legislação 
assim exigir. 

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo 
CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atual ização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórias à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "pro rata die" . 

CLÁUSULA DÉCIMA• DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o fornecimento do objeto deste Contrato, 
serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico
financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou 
previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência do alud ido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão 
financeira sobre o valor pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA · DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para cobertura do 
presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte: 

EXERCÍCIO: 

PODER: 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 

CLASF. PROGRAMÁTICA: 

NATUREZA DA DESPESA: 

FONTE DO RECURSO: 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA, além das obrigações 
previstas no edital e. no Anexo 1, Termo de Referência do Pregão Presencial N° __/ __ . 

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorra durante a rea lização do fornecimento, para adoção de medidas cabíveis; 

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo de 
imediato as reclamações; 

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir Imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, 
os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo 
FISCAL DE CONTRATO; 

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus técnicos 
durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE; 

e) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas; 
1 

) 
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f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá- los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

g} Assumir, também, a responsabllidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, ainda que 
nas dependências da CONTRATANTE; 

h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom 
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas 
orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos ou 
serviços a serem fornecidos; 

i) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo tota l responsabilidade para 
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, obrigando
se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 

j) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência deste 
contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

k) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou 
inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem. 

1) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE além das 
obrigações previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência, do Pregão Presencial nª __/ __ : 

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do 
fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando em 
registro próprio as fa lhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma; 

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do 
fornecimento, quando for o caso; 

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA ou por seus prepostos; 

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as exigências deste Termo de Referência; 
f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 

objeto, fixando prazo para a sua correção; 
g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento; 
h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação exigidas 

na licitação. 

CLÁUSULA DtCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar 
a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fra) udar na 
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execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser apl icadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

a) Multa de: 
1. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não entrega dos 

produtos, sem justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa observada. Em caso, de 
reincidência a multa será apl icada em dobro; 

li . 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, se configurará, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão uni lateral da avença; 

Ili. 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por período 
superior ao previsto no item "li", da alínea "b", e por ocorrência de fato em desacordo com o 
estabelecido no edital, anexos e neste contrato ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

IV. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura 
Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes 
e a aplicação de uma não exclui as demais. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através do DARE, devendo ser 
apresentado o comprovante de pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adlmplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os 
atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito 
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das pena lidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, 
nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento 
legal, na Lei n2 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 
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PAIRÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir un ilateralmente o respectivo Cont rato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

CIÁUSULA D~CIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obriga-se a CONTRATADA a 
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilit ação e qual ificação exigidas no edital do Pregão Presencial Nº 009/2022 em epígrafe e neste 
Contrato. 

CLÁUSULA D~CIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fica estabelecido que, caso 
venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes 
contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em 
especia l a lei 10.520/2002 e subsidiariamente a lei 8.666/1993. 

CIÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBUCAÇÃO - Este Contrato entra rá em vigor após assinatura e publicação do seu 
extrato na Imprensa Ofic ia l do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela lei 8.666/93, lei 10.520/02, 
Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Imperatriz - MA. E por 
estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE E CONTRATADO) 
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CONTATO: 

•·, 

N2; 

EMISSÃO: 
LOCAL OE ENTREGA: 
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ANEXO X - MODELO OE ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO 

DADOS DO ÓRGÃO SOLICITANTE 
CPF/CNPJ: 
BAIRRO: 

CEP: 1 UF: 
E-MAIL: 

ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO 

DATA LIMITE PARA ENTREGA: 

DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO . 
NOME: CPF/CNPJ: 
ENDEREÇO: BAIRRO: 
CIDADE: CEP: 1 UF: 
CONTATO: E-MAIL: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
EXERCÍCIO: 

PODER: 
ÓRGÃO: 

UNIDADE: 
CLASF. PROGRAMÁTICA: 
NATUREZA DA DESPESA: 

-~ 

. 

A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo as informações da forma de aquisição e a 
quantidade de cada produto(s) conforme abaixo: 

INFORMACÕES DA FORMA DE AQUISIÇÃO 

MODALIDADE: 
NÚMERO: 
N!! ARP: 
N!! CONTRATO: 
OBJETO: 

ITEM 1 ESPECIFICAÇÃO DO MAT. OU SERV. 1 UNIDADE 1 QUANTIDADE PREÇO UNID. 1 PREÇO TOTAL 

1 1 1 l 
TOTAL 

Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) 
servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 
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i. Prova de regularidade com a Fazenda Federa l e da Seguridade Social - INSS, mediante Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 
11 da lei nl! 8.212, de 24 de julho de 1991; 

ii. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio 
ou sede da empresa, comprovando a regu laridade para com a Fazenda Estadual; 

iii. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

iv. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

v. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida 
pelo Município cio domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

vi. Certidão de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal- CEF, comprovando 
a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

vii. Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

o pagamento será creditado diretamente na conta bancária da empresa, no prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões 
enumeradas no item anterior deste instrumento. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente a 
regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas neste instrumento deverão estar 
válidas na data da emissão da NF. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade 
expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regula rizada(s). 

Vinculam-se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta 
do contrato ou ata de registro de preços da licitação identificada neste instrumento, bem como o termo de 
referência e a proposta de preços da empresa acima mencionada. 

1 OBSERVAÇÕES, 

Após consulta e aprovação junto ao Secretário(a) Municipal ordenador da despesa, autorizo a(s) contratação(ções) 
ou Compra(s) e/ou Servlço(s) do(s) objetos acima descritos. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.S47 /0001-01 
Rua Av. Principal, nll SN, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@rlbamarflquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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N!il DA ORDEM : 
MODALIDADE: 
N!i! ARP: 

OBJETO: 

NOME: 
EN DEREÇO: 

CIDADE: 
CONTATO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO XI - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

IDENTIFICAÇÃO 
EMISSÃO: 
NÚMERO: 
Nº CONTRATO: 

DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO 
CPF/CN PJ: 
BAIRRO: 
CEP: 
E-MAIL: 

1 UF: 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) abaixo identificados, foram recebidos nesta data e serão objeto de 
avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no 
Termo de Referência do procedimento acima descrito. 

ITEM 1 ESPECIFICAÇÃO DO MAT. OU SERV. 1 UNIDADE I QUANTIDADE PREÇO UNID. 1 PREÇO TOTAL 

1 1 1 1 

TOTAL 

1 RESSALVAS: 

Ressaltamos que o recebimento definit ivo destes produtos e/ou serviços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde que 
não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 
correspondente ao Contrato supracitado. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Rua Av. Principal, n11 SN, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
E-mail; cpl@ribamarflquene.ma.gov.br I Home Page: www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
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Nº DA ORDEM : 
MODALIDADE: 
Nº ARP: 
OBJETO: 

NOME: 
ENDEREÇO: 
CIDADE : 
CONTATO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO 

ANEXO XII - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

IDENTIFICACÃO 
EMISSÃO: 
NÚMERO: 
N2 CONTRATO: 

DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO 
CPF/CNPJ: 
BAIRRO: 
CEP: 
E-MAIL: 

1 UF: 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) abaixo identificados, foram Recebidos Definitivamente nesta data e 
fixando esta data para o início da contagem dos prazos relativos à garantia e ao pagamento do objeto. 

ITEM 1 ESPECIFICAÇÃO DO MAT. OU SERV. 1 UNIDADE I QUANTIDADE PRECO UNID. l PREÇO TOTAL 

1 1 1 1 

., TOTAL 

1 RESSALVAS, 

Certifica-se que, até a presenta data, o(s) produtos e/ou serviço(s) fornecido pela empresa acima identificada 
atendem aos critérios determinados por esta Administração Pública, perfazendo gasto no total de R$ (valor por 
extenso),a ser pago mediante Nota Fiscal/Fatura. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Rua Av. Principal, n11 SN, Centro -CEP 65.938-000, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@rlbamarflquene.ma.gov.br I Home Page: www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 009/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através de seu Pregoeiro, torna público 

para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei nJ' 10.520/2002 e 

subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto nº 
7 .892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; da Lei Complementar nº 123/2006; do Decreto Municipal nº 
092/2021 - Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma Presencial e Eletrônica no âmbito do 

Município de Ribamar Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 

modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA .. 

A sessão será realizada na Sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada 

na AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO, Ribamar Fiquene, Maranhão, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta 

Prefeitura Municipal, auxiliado peta Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 12 de Maio 

de 2022 às 14:00 hrs. 

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão 

Permanente de Licitação, das 12:00 às 18:00 horas, ou através do Portal da Transparência do Município 

pelo endereço www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

Ribamar Fiquene - MA, 27 de abril de 2022 

1U JlJ~'..,,5,L 
/ Rael da Cruz Silva 

Pregoeiro 



pras do Mwiicípio de Paço do Lumia 
íNÍCI D : à 09h00mi n do dia 

L: wwwxompraspacod lumiar.com.br Para 
todas as referências de tempo erá ob ervado o horário de Brasília (DF). 

íntegra do edital poderá se r obtida atravé do site acima ou endere
ço eletrôn ico: www.pacodolumiar.ma.gov.br ou na sede da PR ,F I-

R M lClPAL D - PAÇO DO LUMIAR, ituada na Rodovia 
M 201, entro Admini trat ivo, Tambaú, nº 15 Vila azaré, EP 
nº 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Bra il, em di:1 · útei , de 
egunda a exta, da O :00hs à 13 :00h ou airavé do e-mai l: lici

lacao pacodolumiar.ma.go .br. Informações pelos telefones: (9 ) 
98332- 393 e (98) 992 1-9028. Paço do Lumiar - MA, 26 de abril de 
2022. Rickson oares do antos. Pregoeiro - CPL/PMPL. 

PREFETT RA MU 1 TPAL DE P M TRÂ DT -1\'í 

JSO PR GÃ.O . L TRÔ rco º 005/ 022-. A Prefeitura Mu
nicipal de Palmeirândia-MA, torna público, para con hecimento do 
interessado que fará realizar, sob a égide da Lei Federa l nº 10.520/02 
Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Federal n" 10.024/2019 e 

sub id iariamente a di posições da Lei Federal n" 8.666/93 e suas 
alterações posteriore , licitação na modalidade Pregão E letrônico nº 
00-/2022, do tipo E OR PR ÇO modo de di puta: AB RTO. 
tendo por objeto a co,malação de empre a e pecial izada para presta
ção do. serviços de confecção de próte e dentárias, para atender as 
nece sidade do município de Palmeirând i A. n dia 13 de maio 
de 2022, ã 08:30 hs (oito horas e trinta minuto ). O Ed ital e seu 
anexos estão à disposição dos interessados no endereç,o supra, de 2" 
a 6" fe ira , no horário da 08:00b (oito bora ) à 13:00h (treze ho
ras) onde poderão er consultados gratuitamente ou obtido mediante 
apre entação de pen-drive ou da entrega de OJ (uma) resma de papel 
A4. bem como pela internet, através de no o endereço eletrônic 
www.palrnei randia.ma .gov.br, bem como pela internet , onde e cn
vomra publ icado no S OP, istema "mural de di ulgação de lici
tações", mantido pelo T E/MA, a ser acessado pelo endereço www. 
tce.ma.BOV.br ou no portal de compra Licitanet: www.licitanet.com. 
br. E clarecimento adicionais, no mesmo endereço ou pelo e-mail: 
cp lpalmei ra.ndía202 l@gmail.com. Palmeirãndia- MA 28 de abril de 
2022. Andcr on lmeida osta- ecretário unicipal de Saúde. 

P R F lT R MAR 

VI O DE LI IT ÇÃO. PREGÃO PRE E TAL N" 008/2022. 
Prefeitu,a Muni ipal de Ribamar Fiquene - MA, através de cu 

Pregoeiro, torna público para o conhecimento do interessado . que 
fará rea lizar, sob a égide da Lei n.0 10.520/2002 e ubsidiari<1mente as 
disposições da ei 11º .666/1993 e sues alteraçõe posteriores, d De
creto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 - Regu lamenta o istema de 
Registro de Preços previ to no a.ri. 15 da Lei n" 8.666, de 2 1 de junho 
de 1993; da Lei Complementar nº 123/2006; do Decreto Municipal 
nº 092/2021 - Regulamenta a Modal idade Pregão na Forma Presen
cial e Eletrônica no âmb ito do Município de Ribamar Fiquene e <le 
outras norma ap licávei ao objeto de te certame, licitação na moda
lidade Pregão Prese ncia l, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando 
R · GISTRO DE PREÇOS P RA · VE TUAL F T RA O -
TRATAÇÃO D · EMPR ESA ESP IALIZ DA A PR TAÇ. O 
D SERVIÇO D TOPOGRAFIA PARA REGULARJZ Ç 
F DIÁRIA O M ICÍPlO DE RIBAMAR FIQUE E - MA. A 
es ão crá rea lizada na Sala de reunião da Olllissão Permanente 

de Licitação , situada na AV. PRI NCTPAL, S I E TR , Riba mar 
Fiquene, aranhão endo conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitu
ra Mmiicipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com data de abe1tura 
agendada para 11 de maio de 2022 às 14:00 hrs. O edital e seu ane
xos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comis ào 
Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou atravé <lo 
Portal da Transparência do Município pelo endereço www.ribamarfi
quene.ma.gov.br. Ribarnar Fiquene - M , 27 de abril de 2022. Rael 
da Cruz Silva, Pregoeiro 

A Prefei tu ra Municipal de Ribamar Fiquene - , atravé de eu 
Pregoeiro, torna público para o conhecimento do intere ado , que 
fará realizar, sob a égide da Lei n.º 10.520/2002 e ub idiariamente as 
dispo. içõe. da Lei nº .666/ 1993 e suas alteraçõe posteriores do De
creto n" 7 .892, de 23 de janeiro de 20 13 - Re 1ulamenta o Sistema d 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº .666, de 21 de junho 
c..lc 1993;daLci omplem ntarn" l2' /2006;doD cretoMunicípal nº 
09_!2021 - Regulamenta a odulidadc Pregão na onna Prc encial 
e Eletrônica no âmbito do lu1m:ipio de Ribamar Fiquene e do ou tras 
normas aplicávei ao objeto deste cen arne, licitação na m dalidade 
Pregão Presencial do tipo enor Preço Por lrem objetivando RE
GI TRO DE PRE OS PARA VENTUAL E FUTURA ONTRA
T ÇÀ D E EMPRE PARA PRE TA ÃO DE ERYIÇOS DE 
C ICA OVI UA , PARAAT D RA D MA D DO 
MU ICÍPIO DERIBAMAR FJQUENE-MA. A essão será realizada 
na Sala de reuniã.o da Comissã.o Pennanentc de Licitação, siniada 
na AV. PRINCIPAL. S , CE TRO, Ribamar Fiquene, Maranhão, 
endo condttzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxi liado 

pela Equ ipe de poio com data <l e abertura agendada para 12 de maio 
de 2022 às 14:00 llrs. edital e seus anexos ncontram- e disponí-

eis no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação, 
da 12 :00 à 18 :00 horas, ou alravé do Portal da Tran parência do 
Munic.:ip io pelo endereço www.rihamarfiquene.ma .gov.br. R ibamar 
Fiquene - MA, 27 de abril de _()22. Rael da ruz ilva. Pregoeiro 

PREFEJT R . M . 'ICIPAL DE S 
P RUÁ- M 

T L ZlADO 

· 1s DE LI IT ÇÃO TOMADA DE PRE 0 003/2022. 
1 IP L DE A T Zl DO PAR 

MA, torna públ i,co que realizará licitação na modalidade TOI\I 
D PREÇO para TRAT Ç. O D E E {PRE A . 
CIALJZADA PARA XE . O DE O VLME 
ÇÃ M E E ETO D DO P 

D RE O M 
P R Á/MA na ala da Comi. ão Perrnanenie <le ici taçã /CPL. 
DATA DA OI P TA : 17 de maio de 2022, à 10h00. horário de 
Brasília . O Edital e eu anexo · estão à d i posição dos interessados 
na ala da Comissão Pem1ancn1c de Licitação/CP . localizada na 
Professor João Morai " de ouza, 355 - entro, ne te município. de 
2" a 6• fe ira, no horário da O à · 12 hora . ndc poderá cr coo ul
rado e/ou obtido g1atuitamente em mídia removível (pendtive) e/ou 
adquirido de forma tisica (em papel , pelo portal da transparência do 
mun icípio: http://www.tran parcncia.santaluziadoparua.ma.gov.br e 
no Mura l de Contrataçõe Públicas - ACOP CE. sclarecimentos 
ou qualquer modificação 110 di tai será divu lgada na forma do artigo 
21 , § 4° da Lei .666/93 . Pedidos de esclarecimentos deverão er pro
to lados na PL no endereço mencionado anteriormente, e/ou por 
e-mai l: cplprefeituraslp@gmai l. eom. anta Luzia do Pamá - MA., 25 
de abril de 2022. Joà Pinheiro de Melo - Pre idente da PL. 

. REGÀO ELETRÓ 'TC • 008/2022. 
lPAL DE 

- MA. toma públic que r·ea lizarn no dia 16/05/2022 , à 08h30 (ho
nfrio de Brasília) licitação na modalidade Pregão Eleu-ônico. tipo 
Menor Preço, cujo objeto é REGI TRO DE PREÇO PARA FU-
T RA E EVE TU L QUl l ,À DE UR , F ER , RI 
ROUPAS F , EBRE , l::,R I O DE ER-
VIÇO D V LÓRIO E TRANSLAD C M O OBJ TIVO DE 
AT NDER ADEM NDA DE SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SI T NC IA SOCT L TRABALHO E CTD DA IA conforme 
quantidades, e pecificações e cond ições de crita no nexo 1- Tenno 
de Referência. As Propostas de Preços e a. documentação de llabili
tação serão recebidas no endereço eletrônico https://www.liciian t. 

com.br, até as 08h29 (horário de Brasília) do dia 16/05/2022. Edi
tal da presente licitação poderá ser obtido no endereço e letrônicos: 



M V ll"!t( l,.lt- 1\..1 

DOS MUNICf PJOS SaO LU1S, SEXTA * 29 Dl:. ABRIi. DE 2022 * ANO XVI * 1"2 2842 . 

MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 
A sessão será realizada na Sala de reunião da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na AV. PRINCIPAL, S/ , 
CENTRO, Ribamar Fiquene, Maranhão, sendo conduzida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de 
Apoio com data de abertura agendada para 11 de maio de 2022 
às 14:00 hrs. 
O edital e seus anexo encontram-se disponíveis no prédio onde 
funciona a Comissão Permanente de Licitação, das 08 :00 às 
12: 00 horas, ou através do Portal da Transparência do 
Município pelo endereço www.rihamarfiquene.ma.gov.br. 

Ribamar Fiquene - MA, 27 de abril de 2022 

Rael da. Cruz Silva 
Pregoeiro 

Publicado por: JESSJCA COSTA FERREIRA 
Código identificador: ea80241ebad28e0c8827b3{123 72935a 

AVISO D LICITAÇÃO· PREGÃO PRES CI L º 
009/2022 

PREGÃO PRESE CIAL Q 009/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através de 
seu Pregoeiro, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n .0 

10 .520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei n ª 

8 .666/1993 e suas alterações posteriores. do Decreto n!'.! 7 .892. 
de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993; da Lei Complementar nº 123/2006; do Decreto Munícipal 
n° 092/2021 - Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma 
Presencial e Eletrônica no âmbito do Município de Ribamar 
Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Presencial. do tipo Menor 
Preço Por Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E F T RA CO TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SE RVIÇOS DE COM NICAÇÃO VISUAL, 
PARA ATENDER AS DEMANDA DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR 
FIQUENE-MA .. 
A sessão será realizada na SaJa de reunião da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na AV. PRI CIPAL, S/ , 
CE TRO, Ribamar Fiquene, Maranhão, sendo conduzida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de 
Apoio com data de abertura agendada para 12 de Maio de 2022 
às 14:00 hrs. 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde 
funciona a Comissão Permanente de Licitação, das 12 :00 à s 
18:00 horas , ou através do Portal da Transparência d o 
Município pelo endereço www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

Ribamar iquene - MA, 27 de abril de 202 2 

Rael da Crnz Silva 
Pregoeiro 

Publicado por: ]ESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: e673992196cb5277c558dc2ce0d3811 8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RO áRIO 

RRATA D EXTRATO D • CONTRATO 001/2022 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO 001/2022. Na Publicação do Extrato de Contrato nº00l/2022/CPL, no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Maranhão/FAMEM de 22/03/2022, (ter-ça-feira). pag . 83. Onde se lê: EXTRATO DE CONTRATO 001/2022 . 
Leia-se: EXTRATO DE CONTRATO 017/2022 . As demais informações constantes no Extrato de Contrato em epígrafe permanecem 
sem alterações . Rosário/MA, 28 de janeiro de 2022. Ivanilda Pereira Martins. Secretária Municipal de Administração e Recursos 
Humanos. 

Publicado por : GUSTAVO MARQUES COIMBRA 
Código identificador: a3630e631 b74636ee04f6aaa{fce06ae 

1 ~ (PRIMEIRO) TERMO ADmvo DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO D VIGÊ CIA DO CONTRATO º 29/2021 

RESE HA DO l º (PRIM IRO) T RMO DITIVO D PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 0 

113/2021, oriundo do PROCESSO ADMINISTRATIVO • 096/2021 e TOMADA D PREÇO 11 04/2021. CO TRATANT 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, inscrita no CNPJ sob o n° 41.4 79.569/0001 -69 . CONTRATADA: R.R. 
DA SILVA ENGE HARIA. inscrita no CNPJ: 29.006.966/0001-18. OBJ •TO: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços profissionais para elaboração de projetos, análises e estudos de engenharia e arquitetura, assessoria e consultoria na 
elaboração e acompanhamento técnico de pré-projetos, planos de trabalho, visando o acom panhamento de Convênios Federais e 
Estaduais. Permanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. PRAZO ADITIVADO : 
13/01/2022 a 13/03/2022 . BAS L GAL: Art . 57, inciso II da Lei n D 8.666/93 . SIG ATÁ.RIOS : pela Secretaria Municípal de 
Administração e Recursos Humanos , assina a Sr<I . Ivanilda Pereira Martins - Secretária Municipal de Administração e Recursos 
Humanos e pela. Contratada assina Sr. Rodrigo Rocha da Silva, CPP: 037 .561.483-43, RG: 02 1872452002 -7 SSP/MA. Rosário/MA. 
06 de janeiro de 2022 . 

PORTARI 

Publicado por: GUSTAVO MARQUES COIMBRA 
Códigolden~ficado~6c19Bldea2f4200abc82b87c75041628 

11 135/2022 

--~ - ~-- - - ----

:::~~ I IF :.~:•J 0.; 'AL'•'E:l1E • 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO PRESENOAL N2 009/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através de seu Pregoeiro, torna público 

para o conhecimento dos interessados, que a licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor 

Preço Por Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA 

DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE-MA, foi ADIADO para o dia 19/05/2022 às 14:00:00hrs na sala 

de reuniões da Comissão Permanente de licitações, situada na AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO, Ribamar 

Fiquene, Maranhão. 

O motivo do adiamento é em razão de atraso na disponibilização do edital em formato 

digital no Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas (SACOP), bem como no Portal da 

Transparência do Município. 

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão 

Permanente de Licitação, das 12:00 às 18:00 horas, através do Portal da Transparência do Município 

pelo endereço www.ribamarfiguene .ma.gov.br. 

Ribamar Fiquene - MA, 09 de maio de 2022 

i~J ~~ >,L 
Rael da Cruz Silva '2f' 

Pregoeiro 



EIRA, 11 - M IO - 2022 

di ponivel para todo o intere ados no Portal de Tran parência do 
Municipio no end reço eletrônico: htíp :/ 'WW.jo.elandia.ma.go . 
br/portal/index.ph~ transparencia, no endereço eJ trõnico: htips://www. 
bbmnetlicitacoes.com.b~ no ite do T no sistema A 0P e rambém 
poderá ser consultado e obtido na sala da Comissão Permanente de Licita
ção-CPL. locafuada no Prédio da Prefeitura unicipal à Praça do Mercado, 
s/n, ccnn·o, CEP: 65.755-000, Joselândia-MA., de 2" a6", das 08:00 ás 12:00 
horas, podendo ainda ser olicitado através do E-mail: cplpmjoselandi 
gmail.com. &clarecimcnto adicional no mesmo endereço e e-mail ci tado 
e provi oriamcnte no número +55 99 430-4519. Jose landia (MA). 
09 de maio de 2022. Rcgifran de Almeida ilva Pregoeiro. 

PR 

çào de Imperatriz - A. toma pú 
P ' 0 004/2022 - CPL - O objeto da presente lici-

lha po ia mai vantajosa para a EXECUÇÃO DAS 
RVJ RELAT . ÇÀO AM 

T A RADADA ICI PAL, 
F RME ES PE IFICAÇÕES DO . RE TA 

RE PERA ÃO ADA - PRAD. 
: 04 de abril d 102 horas). 

O: fcnor Preço Global. · . Urba.ri P • 22. A Prefeitura Municipal 
d t , br nº 1657, Bairro Juçara. Imperatriz O DO 
e .-••-..-;.- ·~.-""'h-- orna u I ara co- , ,.....,_,.,....,1;....,...· ~ L rári. d 

nh na modali 1 .:u.,1-"-'~•c;a O uo · 0 as 
de eço por b · enie·de íruada na Rua 
objeti-c,ando ontrataç - ,.,,. ,,.......,_.., Bairro uçara..Imperatriz~M para con ulta 
(Veiculo tipo HAT H e fo iclela típó ff R ad) •pnra 'M0demizar tui !ldO:ser obtido atravl do siu: www,ímperntríz.ma.gov.br/ 
a Guarda Municipal do Muni fpio" de Joselàndi • em c0iifohu~dade licitacoes, ou mediante pagamento no valor de R 50,00 (Cinquenta 
com o Teimo de Re erên ia disposto no ~e •o I do •cdital tci quaJ será rca~s), a , er reool.hid atravé ,d Documenco de Arrecadação Muni-
proc~ sado e julgado em nformidàcle éom a ú:i nº 10.520/02, Decre- cipal · DAM (emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e 
10 Federal n• 10.024 019, Decretos Municipai Leis complementare • · que. toda as medidas de pre-
nº 12312006, alterada pela Lei nº 147/14, JDecreto •FederaJ n• .53 ,- • didas em conformidade com 
e altcraçõe e sub idiariamente.no que couber as di po ições' da Lei nº a nr CPL. 
8.666 3 e suas alteraçõe e as cdnd ições do Editá! à realizur- e às 10:00 
hor:is do dia 25 de m io de 2022. •A essào publica d julgamento serâ 
realizada eletronicamente no site lfttps://w·ww.bbmnétl íoitaco'e .eom.br 
no dia e horário marcado . O odita1 está,l:tisponívc~ para todo o inte
re ado no Portal de Tran parência do unícipio no endereço eletrô-
nico: háps://ww\.vJosclúrtdí h¼ia!gd .br/potta mdex.pl<lp/trensparêtt'êià 
no endereço eletrônico, htt ://' · · .bl:m,nel'TlcilaéO .corn.br,'no ite do 
TCE/MA no istcma A OP,e.também pod rá er con úh.ad9 e obti
d na ala da omi • Pem1anenre de Licitaçã0:CP.L, localizada no 
Prédio da Prefeitura uniclpal à Praça do Mercado, /n, cen1ro, CEP: 
65 .755-000, Joselândia- , de "-a. @, tlas O :00 ás 12:00 horas, 
podendo ainda ser olici1ado -atravé do E-mail: cplpmjcl elaudia@ 
gmail.com. clarecimento adicional no. m mo endereço e 'e-mail 
citados e provisoriamente no número· 5 9 430-4519. Joseland ia 
(MA), 09 de maio de 2022. Regifran deAlrneida ilva - Pr goeiro. 

, - li ... \ . 
0 .'PRE O TRÓ T O: º 01 ~ 2022. 

Processo dministratívo n" 02.0205.004 022. A Profeirura M1mícipal 
de Joselândia - MA, através de eu Pregoeiro, toma público para co
nhecimenro dos inte d queesui reali2'.alldO licitação na modalidade 
Pregão, na forrn · LETR I , do tipo Menor Preço por Item, ob
jetivando a ontraraçà.o d cmpr.esa para o fornecimento de mbulância 
Tipo A - Simples Rem ção ipo Flll:g neta zero km, die el, para aten
der as neces idad da ecretaria Mun icipal de aúde, cm confonnidade 
com o Term de Referênci11 dispost6 no Anexo l ,do ed ital,•iO quat,será 
pr cessado e julgado em .conformidade com a Lei n" 10,520/02, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, Decr tos . unicipais, Lei .co'mplementa nº 
123/2006, alterada pela í nº 147/ 14,. Decreto Federa l nº 8.53 11 · e 
alleraç- e ub idiariamentc no que couber as disposições ·da Lei nº 

.666/93 e: uas altc:rnções e as condições do Edital à realizar- e à 
1 :00 horas do dia 2 de maio de 2022. A ses ão publica de julgamen
to será realizada eletronicamente no site hrtp :/lwww.bbmn tl ici1a
coes.com.br no dia e horário marcado . O edital tá di ·j, nível para 
todo os interes ado no Porta l de Tran parência d Municipio no 
endereço eletrônico: hltp ://v,.rww.Jo elándia,mà.gov:b1'/portal/inde . 
php/transparencía, no endereço ele1rônico: hhps :/ ww.bbmne1li
ci1acoes.com.br, no. ite d T A no i tema C P e também 
poderá ser consultado e obtido na -sala da Comi ~o Pcnnanente de 
Licitaçào-CPL, localizada no Prédio da: Prefei tura unicipal à Praça 
do Mercado, s/n. centro, ·P:·6 .755-000', Jo dãnd ia- M · : de: 2ª a 
61 , das O :00 ás 12:00 horas, poaenao airida er olicitado atm é" do 
E-mai l: cplpmjo elandía@gm~i l.~bm. clarecime~to adi 0.ional no 
me mo endereço e e-mail citados ·7 provisoriamente no nú,mero 5' 
99 8430-4519. Josclandia (MA), 09 de mai de 2022, Regifran de 

lmeida Silva - Pregoeiro. 

PRE I< ITUR D p -M 
,i" 

, 17/2022 ( 1 1-
illl · de Penal . 1A toma público qu 

4/0S/2Q22, à :09;0.0h (,horário de Brasília), o Pregão 
trônico :nº 21(Ã022 , RP), uj obje~ a e ntratação de empresa 
eciar . fu uca e eventual ,presta ão de, erviço terceiriza-
de mão de obra rempo.ráó cm n;gime de horas e pi o alariaJ 

definido pelo corda. coQYen · dia coleti o de trabalho da 
categoria, pa · efeitura Municipal de 
Penalv A. btid no endereço 
eletrônico: , . Informações p lo 
e-mail Hcila A, 09 de maio de 
2022. Freud, orton Moreira 

PR li' 1T .R 
• t • 

1 1 lf L D 
MIRIM/M 

D R -

HOM L GAÇ 0 O. PREGÃO E ETRÔ TCO º 14/2022. Homo
logo a PR QÃO ·ELETR · 1 JC " 14/2022. e m amparo na Lei 
Federal nº 10.il0/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019, do De
creto ederal • n"l 7. 92./20JJ . c,altt!.rnç e , da Lei Complementar nº 
123/2006 alteráda' pefa Lei· C mp l.emcntar 147/2014 e sub idiaria
mcnte a Leí nª 8.666/1993 e de outras norm aplicávei ao objeto 
de te ertame, em eonforrnidad com o e pecificado abaixo: ADJU
DI ATÁRJO: J L BFE ANDE , PJ nº 34.70 .10 1/0 1-58. 
OBJ T : Regi rro de Preço para eventual e futura contratação de 
empresa p ra Aquisição de Equipamento para P ca Kit Pe a) 
atendendo as Tiec sidade do Município de Pindaré Mirim • MA. 
VALOR : R 4 6.9 0,0 ( uatrocento e ei mil novecenco e oiten
ta reais). Pi ndnré . irim (MA), 18 de abril de 2022. Edson de ou a 
Pereira. ubsecretário de Admi nisi raçi:lo. 

PR F IT R IP DE RlB M R 
• -M 

OD ~•..-~•-~ 1AL • / l 
ibamar Fiqucne- MA. através de u Pregoeiro. 

toma público para o conhecirnenro do in teressados, que a licitaçã na moda
lidade Pregão Presencial do tipo Menor Preç Por Icem objetivundo R 

S PARA AL E FUTURA T 
PR · D ERVT O 



, fc i OI DO para o dia 19/05/2022 às 
da Comissão Pe1mancntc de Licitaçõe , 

RO, Ribrunar Fiquene. ara
nhão. O mori o d adiamen10 é ern m_ão de a na di nibilização 
d edital ern fonna1 digital no i lema de companh11me11t de on
trata ões Públi ( OP), bem omo no Porta l da Tran"parcncia do 

unicípio. O edi tal e eus anexo encontram- e di p nivei n prédio 
onde funciona a Comi ào Permanente de Licitação, das 12:00 às 1 :00 
hora. ncravé · do Panal da Trnnsparência do unicípio pe lo endereço 
www.ribamarfigucne.ma.gov.br. Ribamar F iquenc - A, 09 de maio 
de 2022. Racl da ruz U a. Pregoeiro. 

PRE ErT R 

- . ,PR G - O LETRÔ1. º 0Jl/2022. 
º 008.18.0 1/2022 -

PMR. A Prefeilllra Munic ipal de Riachão, e 1ado do Maranhão, com 
ede na Praça ossa cnhora de Nazaré, 11.º 742, entro, -r 65 .990-

000, na forma da Lei ederal 11" .666/93, Lei Federal I O. 20/02 e d 
Decreto nº I0.024/ 19, através do Pregoeiro unicípal, torna público, 
que fará realizar icitaçà na moda lidade PRE - , em sua forma 

'TRÔ '1 , com critério de julgamento de OR PR O 
POR IT , M , para R gL Iro de Preço para e,,entual futura con
tratação de empre o para fornecimento parcelado de mat rial 
de con trução elétrico hidráulico anUário ~ rram nta , par 
toda as unidad da Prefeitura Municipal de Riachão/M , con
ti nnc Edi ta l e ne o . om se . ão de abertura para ser realizada no 
dia 26 de maio de 2022 à · h:30min (nove horas e trinta minuto ) 
no sitio Po.rtal Boi a acional de ompras (B C)- , ww.bnc.org.br. 

imere •. ad poderãoconsultareobter -dital usAnexo gra-
tuitamen1e a1ra é· do endereços eletrônicos Portal Bolsa acional 
de Compras (B ) - www.bnc.org.br e hi1p://www.rjachao.ma.go . 
!H. Outra informaçõ p lo e-mail Cjllrjaçhao.m f@gm il.com ou 
pelo 1elefone 99) 9 44 ' - 2 2 da 09:00 às 12:0 h. B ·e egal Lei 
nº 8.666/93 e seus niculado . Riachão( , 09 de maio de 2 22. 
Wa.l i on unha Duarte. Pregoeiro Mun icipal. 

RE B RT R 
. º 002/2022. PRO DMI, TR TI O ;111• 

016.27.01 /2021- PL R. Prefeitura Municipal de Riachão, e -
lado do Maranhão, com sede na Praça os a enhora de azaré. n.º 
742, entro, EP 6 .990-0 O, na fonna da Lei Federa l nº .666 '93 
e ·uas al1enu;es atravé do Presidente da omi' ·o Pennanen1e de 
Li .ita ão - PL, toma público, que ao dia l de ma io de 2022. á 
1 0h30mi11 (dez hor e Lrinra minuto ) d rá continuidade à e ào de 
Lic itação da Tomada de Preço nº 002/2022, do tip M · OR PR -

LO BAL, cujo bje1 ontratação de e pecializacla em e ecu-
çào de obras para recuperação de estrada vicinais neste Município 
de Riacbào/M . confonne dita i e Anexo . interc ado poderão 
obter documentos e infomlações pertinente atra és dos endereço 
elc1rônico lutp://w\\'\ .riachao.ma.gov.br. utra inri rmaçõc pelo 
e-mail cplriachao.ma@)gmail.com ou pelo telefone (99) 9 44 -5262 
da 09:00 às 1 :00 b. Ba e Lega l Lei nº 8.666/93 e cus articulado . 
Riachào (M ), 09 de maio de 2022. aulo Rego ima. Prc idence da 

mi" ão Permanente de Lic itação - PL. 

PR FEi R 

unidpi de - Mateus do Maranhão - , t ma público 
a in ter o que, com base na Lei nº 1 O. "20/02, Decreto federal nº 
10.024/2019 e sub id iariamenre as disposições da Lei n" .666/93 e uas 
alleraçõe po teriores, fará rea lizar âs 09h30min (horário de Bra ilia) 
do dia 25 de maio de 2022 lici1açào na m dalidade Pregão Eletrô
ni o nº O 16/2022, do tip menor global, t nd p r ohjeto Regi. tr 
de Preço para a c ntrataçã de empre a e pecializada n e1viço de 

Q 

anutcnçào Prc va e orrct1va as 111sta açoes ts1c -
çõe! e espaços público do município de ão Mateu do Maranhão. 
Poderão participar de 1c pregão cl.ctrônico as empre a que preen-
cherem o requi ilo do Edital. A • · blica acontecerá pelo ire: 
hnp: '/w1Nw.lici1asaoma1eu:., om.br. · · · · · · 
íntegra , no endereço eletrônico: ..:.:\\...,_' \\w' '-'-'--'J""-'-'=""'-"="""''-'-"'-'"-'--'-'-= 

www.1ce,ma.go /sa,op/inur;ils" · ...._.....,..""""'"''-'-'-"""""'"""''='-=""'-'--=......., 
br/ e a1ravé d -mail cp!sao1 il.coin. e também 
poder.:1o er lid /ou obtido n ão Permanente de 
Lici tação, situada 110 entro d izado na Praça da 
Matriz, n• 42, P: 65.470-000, teus do aranhà / 

horário da O bOOmin (o 0min doze horas) 
(uma) re ma de no endereço upra. 
ão A, 06 de maio de 2022. TACI E RI
. Pregoeira unicipal. 

PRE O E ETRO l O 
un icip io de us do Maranbã - MA. t ma 

". interessados que, com base na ei nº l 0.520/02, Dccrelo 
10.024/2019 e ub idiariamcnle a di po ições da Lei n" 

·9 e ua alleraçôes posteriores, fa rá realizar às I 0h30min (ho
e Brasília) do dia 25 de maio de 2022. licitação na modalid -
giio Elelrônico nu O 17 20:?2. Jo tipo mcn r unitário, tend r 
a nu-ata , de emp 1al1zada em aqui 1çào de 2 ) 

O km (Zero quilôrn t:inado atender as nece ida 
ria Municipal de ssi tência Socia l do Município de ão Mal.cus 

aranhão/MA. Poderão participar deste pregão eletrônico as cmpre
e preen herem o requi ito d Edital. se -o pública acontcceni 

pelo site: http://www.licitasaomateus.com.br. Edital está disp nibi-
lizado · -· · · · · eus.com 
hr. ht omateus. 
ma.go -"'-'=====..,__._~===• e tam-
bém issão Pem1anentc de 
Licitaçã d na Praça da a-
triz, nº 4 do laranhào • no 
horári (doze hora ) mediante 
cnlrega de O 1 ( uma) resma de papel A4 no endereço upra. ão Ma-

aranh ão , 06 de m, io de 2022. T CIA E RlB IRO 
INIZ. Pregoeira Muni · ipn l. 

nsa de Li · • 
rem do e 

·unidpio 
mãe. Venc o 

: 22.224. 7 1. · 
ea1s). Perí rin do OT 2: J , L-

EI ' IR O :4-0. 190.079/000 1- , R 
00. O (trin1a e um mil r O (1rinta) d.ia . figura.n-

me que o procedimen10 de contratação em epigrafe encontra- e 
larmen1e de envolv ido e, e. wndo a1nJ :1 pre eme o inter ssc da 
inistraçiio na corura1açào Jircw que dl!LI ·nscjo à i11stm1raçiio do 

enlc procc so. De acordo m o parece r jurídico e fu ndamentos 
1a11te do pre en1e no autos, com fulcro no art. 

Vl l f da Lei 14.133/2021 o pre de dispensa de lici-
o. Fonnalize- e o 1eml0 de com e- e e publ ique- e. 
Domingos do zeitào - A, 02 022. 

D 

DO: Muni cípio de • 
trat11çiio de empr a pa . · 
Bá ·ica de aúde no Bairro rulinha no ·. Do-



OIARIO ICIAL . 
DOS MUNICIPIOS 

SãO LUÍS, QUARTA ,;- 11 DE MAIO D.E 2022 * ,\.\:O XVI * ;\;9 2850 

0::I E.5T.".O:. OC 1.,;\Pl.t.tN 1::: 

Pio XII - MA/ 10 de Maio de 2022 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do PrefeJto Municipal de Pio XII, Estado do 
Maranhão. 

AURÉLIO PEREIJlA DE SOUSA 
Prefeito Municipal de Pio XII/MA 

Pub1icado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES 
Código identific.ador: 9bddo0dfldfc5fe59fdo6c98fece21ec 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHãO 

PORTARIA !! 101/2022 DE 02 DE MAIO D 2022. 

PORTARIA N 11 101no22 DE 02 DE MAIO DE 2022. 

>refeito Municipal de Riachão do Estado do Maranhão. Exmo. 
RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas po'" lei e com fundamento 
especial no Artigo 68, inciso VI da Lei Orgânk:a do unicipio de 
Riachão. 

RESOLVE: 

Art. 111 ~ CONCEDER a s rvidora. Leôuia Rodrigues Matos, 
Matricula n11 100408, Fisioterapeuta, LICENÇA PARA TRATAR 
DE INTERESSE PARTICUIAR. pelo período de 01 (um) ano. 
contados a partir de 02 de maio de 2022 a 02 de maio de 2023, 
não fazendo jus a qualqueI" remuneração ou vantagens. 

Art. 2 - A licença poderá ser interrompida a qualque[" tempo, a 
pedido do funcioná["io ou no interesse da Administração 
Pública. 
Art. 3 11- Ao retornar o s IVido'" se["á lotado de acordo com a 
necessidade do município. 
Esta po'"taria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Dê--se ciência; Publique-se; Registre-se e Cumpra-se. 

binele do Prefeito Municipal de Riachão, aos dois d.ias do 
m.ês de maio de 2022. 

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado ,:,or: SIN1YA MARIA GOMES FERREIRA 
Código identificador: 3oc7dc67fl92417e960ft}9fe6b83fl 8d 

PR FEITURA MUNI IPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

I O DE ADIAMENTO 

. ISSN 2763-860X 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA. através de 
seu Pregoeiro, torna público para o conhecimento do 
interessados, que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
do tipo Meno'" Preço Po'" Item. objetivando REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TOPOGRAFlA PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, foi ADIADO para o 
dia 17/05/2022 às 14:00:-00hrs na sala de reuniões da Comissão 
Permanente de Licitações, situ da na AV. PRINCIPAL. S/N, 
CENTRO, Rfuamar Piquene, Maranhão. 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde 
funciona a Comissão Permanente de Llcitação, das 12:00 às 
18:00 horas. através do Portal da Transparencia do Município 
pelo endereço www.ribamartiquene.ma gov .. br. 

Ribamu Fiquene - MA, 10 de maio de 2022 

Rael da Crnz Silva 
Pregoeiro 

Publicado -por: ]ESSlCA COSTA FERREIRA 
Código identificador: l 01 d314388dlc0d093b884dob4304be5 

A VI O DE ADIAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N 11 009/2022 

A Prefeit\ffa Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através de 
seu Pregoeiro. torna público para o conhecimento dos 
interessados, que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
do tipo Menor Preço Po'" Item, objetivando REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E f'UTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA P RA PRESTAÇ . O DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO VISUAL, PARA ATENDER AS DEMANDA DO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR f1QUENE-MA. foi ADIADO para o 
dia I9/0sno22 às 14,00:00hrs na sala de reuniões da Comissão 
Permanente de Licitações, situada na AV. PRI CIPAL, S/N, 
CENTRO, Ribamar Fiquem~. Maranhão. 
O motivo do adiamento é em razão de atraso na disponibilização 
d.o edital em formato digital no Sistema de Acompanhamento de 
Contratações Públicas (SACOP), .bem como no Po["ta] da 
Transparência do Município. 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde 
funciona a Comissão Permanente de Licitação, das 12:00 às 
18:00 ho["as. através do Porta.! da Transparência do Município 
pelo endereço www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

Ribamar Fiquene - MA. 09 de maio de 2022 

Rael da Cruz S.ihla 
Pregoeiro 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: d705a5d9b9dc77013223ft)ceeobde5bc 

PREFEITURA MUNICIPAL DE R.O áRIO 

AVISO DE UCITAÇ O. TOMADA DE PREÇO 9 008/2022.PRO ESSO ADMINISTRA IVO 11 086/2022 

AVI O DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS NR 008/2022 .PROCESSO ADMINISTRATIVO NII 086/2022 .ORGÃO 
REALIZADOR: Prefeitura Municipal de Rosário/MA, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL. BASE LEGAL: Lei 

O. CERTIFICADO OIGITAWErHE www.famem.org.br 39/78 
li E COM C:. RfM@ OE TEMPO 



tr 
COMÉRCIO & REPRESENTAÇÕES 

E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS 

CNPJ:38.203.366/0001-30 1 INS. EST.: 12.660.205-0 

( (99> 3073-3532 B trevocom.representacoes@gmail.com 

9 Av. Ferradura, nº 10, Qd. llA, Cidade Nova - Davinópolís-Ma 

CREDENCIAMENTO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2022 - CPL 
PROCESSO ADM 021/2022 
DATA: 19/05/2022 - ás 14H00 h 

E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS 

CNPJ: 38.203.366/0001-30 e lsnc. Est. 122.660.205-0 

Documentos 

* 

* 

RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

DECLARAÇÕES 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme an. 17 da Instrução Normativa n~ 03, de: 26 abril de: 2018) 

38.203.366/0001-30 

E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

Atividade Econômica Principal: 

1413-4/01 - CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

Endereço: 

AVENIDA FERRADURA, 10 - Q_UADRAllA - CIDADE NOVA - DAVINOPOLIS / 
Maranhão 

Oln=açõ~, ~ 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamc:ntais.gov.hr. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da ki n• 8.666, de 1993. 

Emiti.do em: 08/ 02/ 2022 08:05 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n A 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 38.203.366/0001-30 
Razão Social: E GONCALVES COMERCIO E SERVICOS 

orne Fantasia: TREVO COMERCIO E SERVICOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/01/2023 
atureza Jurídica: EMPRESÁRJO (INDIVIDUAL) 

MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Forneudor possui alguma pendência. no Nivcl de Cadastnmcnto indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista {http://www.tst.jus.br/cc:rtidao) Validade: 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/ Distrital 

Rece-i-ta Municipal 

Validade: 

Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Sem Informação 

15/10/2022 
25/05/2022 
24/10/2022 

03/08/2022 
14/06/2022 

Esta declaração é uma. simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 27/04/2022 11 :42 
CPF: 262.776.111-00 Nome: ERNANE GONCALVES 
fus: _______________ _ 



1W 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A respon abilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastr consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro acional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Bra il. 

Consulta realizada em: 26/01 /2022 19:57:22 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão ocial: E GO CALVES COMERCIO E SERVICOS 
CNP J: 38.203.366/0001-30 

Resultados da Consulta Elett·ônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: ada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ c_ 
Cadastro: CNIA - Cadastro NacionaJ de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
~dministrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Naciona] de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no ortal do órgão estor, clique AQUI. 

Obs: A con ulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação 

pi 



• 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (18/11/2021 às 16:02) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 262.776.111-00 . 

A condenação por atos de improbidade administrallva não implica automático e necessário recoohee1mento da 

inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http //d1vulqacandcontastse íus br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de c.ontrole 

6196.A332 7OFA.O130 no seguinte endereço· ht s //WWW cn ·us br/im rob1dade adm/autent1car certidao h 

Gerado em 18/11'2021 as 1s·oz10 

CO SELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
Página / 



1 1/UO'-U,t.1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 262. 776.111-00 

Nome: ERNANE GONCALVES 

Data de Nascimento: 20/08/1962 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 17:06:35 do dia 11/02/2021 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 8889.AB60.ABE2.8521 

Este documento não substitui o ucomP-rovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
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REPUBLICA FEDERA TIi/A DO BRASIL 

ERNANE GONCALVES 

GONCALVES E MARIA DE LOURDES 

OIITA DE IIA$CMENTTI 

- GO 20/08/1962 
DOCO 

CASAM. N.87 FLS .44 LIV.01 
1 

~ - TI-TVI ___________ ...:.._. J~ 
ASSINAT\IAADO OIRfltlR 

CARTEIRA OE I OENTIDADE LEI Nº7116DE291al/83 

te~ validade d h.ttps :'11selo.tJ 

Total :R$5.69 
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